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LEI Nº 440/2014
(Vide Lei nº 736/2022)

DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANTU, DENOMINA AS
SECRETARIAS MUNICIPAIS, DEFINE ATRIBUIÇÕES E
COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO
DIRETO, INTERMEDIÁRIO E DE GESTÃO MISSIONAL DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA CANTU, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, AIRTON ANTONIO
AGNOLIN PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

TÍTULO I
DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS NORTEADORES DA AÇÃO ORGANIZATIVA E DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANTU

Art. 1º  Esta Lei dispõe sobre a estrutura organizacional da Prefeitura Municipal de Nova Cantu, denomina
as Secretarias Municipais que menciona, define as atribuições e competências dos órgãos de
assessoramento da administração direta, as regras gerais para a elaboração da estrutura regimental, os
princípios gerais de delegação de competências, as atribuições específicas e comuns dos Secretários
Municipais e o quadro geral de cargos em comissão e das funções gra�ficadas, com a iden�ficação do
número de cargos, remunerações, organograma geral e respec�vas funções.

Art. 2º  A ação organiza�va do Poder Execu�vo será norteada pelos seguintes princípios e diretrizes:

I - Legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, transparência, economicidade, prevalência
do interesse público, eficácia e eficiência, nos termos do ar�go 37, `caput`, incisos e parágrafos, da
Cons�tuição Federal de 1988;

II - Renovação e modernização da gestão municipal, a fim de promover o aperfeiçoamento
permanente da qualidade das prá�cas de trabalho do Poder Público Municipal, que garanta ao conjunto
da sociedade o enfrentamento oportuno de seus problemas e necessidades, o aproveitamento das
potencialidades do Município e o acesso equânime a todos os serviços públicos, sempre com a
prevalência do interesse público;

III - Humanização da gestão pública, de forma a tornar o cidadão de Nova Cantu e seu núcleo familiar
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o centro das polí�cas, programas, projetos e serviços promovidos e prestados pelo Poder Público
Municipal, de maneira que o respeito e o compromisso com esses e a resolu�vidade nos serviços públicos
tornem-se obje�vos primordiais de cada um dos órgãos de assessoramento que compõem a estrutura
organiza�va da Prefeitura;

IV - A transparência na Administração Pública, conduzindo de forma responsável a gestão
ins�tucional, garan�ndo a integridade, a responsabilidade e a é�ca nas decisões, atos e ações realizadas
pelo Poder Público Municipal, prezando-se pela disponibilidade e veracidade das informações prestadas à
população, na forma da Lei;

V - A par�cipação social na gestão, de forma que valorize a ar�culação direta com as propostas
oriundas da sociedade em geral, destacando o envolvimento comunitário no que tange a proposição e
avaliação de ações governamentais, bem como ao controle social da gestão pública municipal, através de
mecanismos e ações públicas que aproximem o cidadão da Administração Pública;

VI - A inclusão social, direcionando o conjunto da gestão pública municipal na promoção de um nível
de vida digna através do acesso equânime da população excluída e em situação de risco social aos
serviços sociais básicos e na par�cipação democrá�ca nas decisões de Governo;

VII - O planejamento ar�culado e integrado, entre os órgãos de assessoramento, das ações
governamentais, orientando a gestão pública municipal no alcance de resultados previamente formulados
e definidos nos planos, programas e projetos ins�tucionais;

VIII - Descentralização na gestão pública, permi�ndo a distribuição de funções e competências em
diferentes níveis hierárquicos da estrutura do Poder Público Municipal, a fim de que cada um dos órgãos
de assessoramento do Chefe do Poder Execu�vo possa realizar sua gestão com celeridade, eficiência e
eficácia;

IX - Desburocra�zação, a fim de que a Administração Pública Municipal procure de forma permanente
a simplificação de procedimentos e formalidades na prestação de seus serviços essenciais, assegurando a
qualidade e o pronto atendimento às necessidades e demandas da população;

X - Controle na gestão pública, que possibilite que cada uma das unidades organiza�vas municipais
seja responsável pelo monitoramento e avaliação da evolução de seus planos, programas e projetos
ins�tucionais, a fim de poderem prestar contas à alta direção do Poder Público Municipal e à sociedade
em geral;

XI - Responsabilidade e compromisso legal de cada um dos �tulares dos órgãos de assessoramento do
Chefe do Poder Execu�vo Municipal, de forma que os agentes polí�cos ordenem as despesas das
Secretarias, promovendo a administração e gestão responsáveis das contratações administra�vas, tudo
para buscar a excelência no trato com a coisa pública.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO BÁSICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANTU

Art. 3º  Os órgãos da Prefeitura Municipal de Nova Cantu, diretamente subordinados ao Chefe do Poder
Execu�vo, estão classificados em:

I - Órgãos de assessoramento direto - são aqueles que têm a responsabilidade de assis�r ao Chefe do
Poder Execu�vo Municipal no planejamento, monitoramento e avaliação das decisões estratégicas e
a�vidades que demandam a execução de seu Plano de Governo e o cumprimento de suas atribuições
ins�tucionais;
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II - Órgãos de assessoramento intermediário - são aqueles que têm a responsabilidade de planejar,
coordenar, executar e avaliar os processos de apoio financeiro e administra�vo que são necessários para
o funcionamento do conjunto da Administração Municipal, em especial os requeridos para a geração,
com eficiência, eficácia e oportunidade, dos serviços e a�vidades para o cumprimento da missão
ins�tucional da Prefeitura Municipal;

III - Órgãos de gestão missional - tem a seu cargo as responsabilidades de planejar, executar e avaliar
a formulação de planos, programas, projetos, polí�cas públicas e serviços prestados pelo Poder Público
Municipal que visem ao cumprimento de sua missão ins�tucional, a resolução dos problemas e
necessidades da população e o aproveitamento das potencialidades e oportunidades de desenvolvimento
integral do Município. Estes órgãos apresentam missões sociais, econômicas e territorial-ambientais, de
acordo com as respec�vas atribuições de cada uma delas, nos termos do organograma geral da
Prefeitura, disposto no anexo I desta Lei.

Art. 4º  A Prefeitura Municipal de Nova Cantu, para execução de suas atribuições, missões e
responsabilidades, em observância ao disposto no ar�go 3º, desta Lei, é cons�tuída dos seguintes órgãos:

I - Órgãos de assessoramento direto:

a) Gabinete do Prefeito Municipal;
b) Advocacia Geral do Município;
c) Controladoria Geral do Município;
d) Gabinete do Vice-Prefeito;

II - Órgãos de assessoramento intermediário:

a) Secretaria Municipal de Administração;
b) Secretaria Municipal de Finanças;

III - Órgãos de gestão missional:

a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social;
b) Secretaria Municipal de Educação;
c) Secretaria Municipal de Cultura, esporte e Lazer;
d) Secretaria Municipal de Meio Ambiente;
e) Secretaria Municipal de Indústria, Comércio, Agricultura e Abastecimento;
f) Secretaria Municipal de Saúde;
g) Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras.

§ 1º São subordinados diretamente ao Chefe do Poder Execu�vo Municipal, por linha de autoridade
integral, os órgãos de administração direta de assessoramento e gestão missional previstos nos incisos I, II
e III, deste ar�go, não havendo qualquer hierarquia ou subordinação direta entre as Secretarias
Municipais, independentemente das atribuições dispostas nesta Lei.

§ 2º A composição detalhada e a forma de funcionamento administra�vo dos órgãos constantes nos
incisos I, II e III, deste ar�go, serão estabelecidas por meio de Estrutura Regimental, que será editada e
publicada através de Decretos expedidos pelo Chefe do Poder Execu�vo.

TÍTULO II
DAS COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA

CAPÍTULO I
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DAS COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO DIRETO

Seção I
Gabinete do Prefeito Municipal

Art. 5º  O Gabinete do Prefeito Municipal tem por atribuições e competências precípuas:

I - Coordenar as a�vidades de cerimonial da Prefeitura Municipal, com o obje�vo de organizar
eventos e reuniões com a presença do Chefe do Poder Execu�vo e demais autoridades;

II - Coordenar a elaboração da agenda do Chefe do Poder Execu�vo e adotar as providências
correlatas para sua adequada realização;

III - Apoiar a elaboração da agenda especial de governo, com o obje�vo de garan�r a inserção de
temas estratégicos na ro�na de a�vidades do Chefe do Poder Execu�vo, em ar�culação com os órgãos de
assessoramento direto;

IV - Recepcionar, analisar e preparar os despachos administra�vos do Chefe do Poder Execu�vo
Municipal, bem como registrar, arquivar e controlar os atos oficiais;

V - Recepcionar lideranças polí�cas e parlamentares do Município, bem como outras autoridades das
demais esferas de governo e dos Poderes da República, administrando a agenda do Chefe do Poder
Execu�vo;

VI - Recepcionar e orientar os munícipes e visitantes que se dirijam ao Gabinete;

VII - Prestar assessoria especial e direta ao Chefe do Poder Execu�vo, conforme demanda do
Dirigente;

VII - Dar apoio à organização e execução dos procedimentos necessários à segurança do Chefe do
Poder Execu�vo Municipal, em cooperação com a Secretaria Municipal de Defesa e Convivência Social;

VIII - Planejar, coordenar e supervisionar a execução das a�vidades administra�vas necessárias para o
cumprimento das atribuições legais e cons�tucionais do Chefe do Poder Execu�vo Municipal;

IX - Prestar assistência e assessoramento direto e imediato ao Chefe do Poder Execu�vo Municipal no
planejamento, gestão e avaliação deassuntos e a�vidades estratégicas relacionadas com o cumprimento
de suas atribuições legais e cons�tucionais;

X - Prestar assistência e assessoramento direto e imediato ao Chefe do Poder Execu�vo Municipal na
revisão e implantação de normas e procedimentos rela�vos às a�vidades de compras e aquisições da
Administração Municipal;

XI - Programar, executar, supervisionar, controlar e coordenar os procedimentos de compras da
Administração, de acordo com as normas e diretrizes superiores do Governo Municipal, per�nentes à
Diretoria de Compras e Licitações;

XII - Prestar suporte administra�vo necessário para o funcionamento eficaz das Comissões
Permanentes de Licitação;

XIII - Prestar assistência e assessoramento direto e imediato ao Chefe do Poder Execu�vo Municipal
na formulação, execução e avaliação da polí�ca para o desenvolvimento das tecnologias da informação e
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de informá�ca na Administração Municipal;

XIV - Em coordenação com as demais Secretarias e órgãos do Poder Público Municipal, especialmente
com a Secretaria Municipal de Planejamento Gestão, formular e implantar o Plano Diretor de Tecnologias
de Informação, Comunicação e Informá�ca que vise à melhoria dos sistemas e processos organiza�vos da
Prefeitura, a qualidade na prestação dos serviços ofertados à sociedade e o acesso democrá�co e
transparente às informações sobre gestão pública municipal, na forma da Lei;

XV - Em coordenação com as demais Secretarias e órgãos do Poder Público Municipal, especialmente
com a Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, propor as previsões orçamentárias e financeiras
necessárias para viabilizar a polí�ca e os planos de desenvolvimento das tecnologias de informação e
informá�ca da Administração Municipal;

XVI - Promover, coordenar e controlar os processos de captação de recursos técnicos e financeiros
através de convênios, parcerias e programas de cooperação técnica nacional e internacional com
ins�tuições públicas e privadas, em cooperação com as outras Secretarias Municipais afins, com o intuito
de viabilizar a realização dos diferentes planos e projetos ins�tucionais do Governo Municipal;

XVII - Promover, coordenar, acompanhar e avaliar a formulação de convênios, termos de ajustes,
termos de parceria, permissões, concessões, autorizações de uso e demais acordos e programas de
cooperação com organizações públicas, privadas e sociais de ordem local, nacional e internacional que
visem à implantação e qualificação dos diferentes planos e projetos ins�tucionais do Governo Municipal;

XVIII - Em coordenação com as Secretarias de Planejamento e Gestão, de Finanças e de
Administração, realizar os procedimentos administra�vos e de gestão orçamentária e financeira
necessários para a execução de suas a�vidades e atribuições, dentro das normas superiores de
delegações de competências;

XIX - Em coordenação com a Advocacia Geral do Município, programar as a�vidades de consultoria e
assessoramento jurídico necessárias para o desempenho oportuno e eficaz de suas atribuições, zelando
em todo momento pela defesa dos interesses da Administração Pública Municipal, dentro das normas
superiores de delegações de competências;

XX - Em coordenação com as Secretarias de Coordenação Governamental e a Secretaria de
Planejamento e Gestão, monitorar e avaliar o cumprimento das diretrizes, metas e obje�vos ins�tucionais
sob sua responsabilidade, apresentando ao Chefe do Governo Municipal as propostas de decisão e
adequação que permitam o cumprimento dos compromissos assumidos com a população no Plano de
Governo;

XXI - Acompanhar e controlar a execução de contratos e convênios celebrados pela Prefeitura
Municipal, na sua área de competência e em ar�culação com todas as demais Secretarias Municipais;

XXII - Desempenhar outras a�vidades afins e assemelhadas, sempre por determinação do Chefe do
Execu�vo Municipal;

XXIII - Ordenar, por seu �tular, as despesas do Gabinete do Prefeito Municipal, responsabilizando-se
pela gestão, administração e u�lização das dotações orçamentárias da unidade administra�va, nos termos
da legislação em vigor, e em todas as esferas jurídicas, o que será objeto de comunicação aos órgãos de
controle da Administração Pública Municipal;

XXIV - Responsabilizar-se, por seu �tular, pelas autorizações para abertura de licitações, assinaturas
de editais, julgamentos dos recursos administra�vos, homologações e adjudicações dos certames, bem
como pela avaliação da execução contratual, sempre que as contratações recaírem sobre bens e/ou
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serviços diretamente per�nentes às dotações orçamentárias específicas do Gabinete, com exceção dos
bens, compras e serviços dispostos em almoxarifado central, bens e serviços de manutenção e custeio
geral e administra�vo da Prefeitura e de obras e serviços de engenharia, a cargo, respec�vamente, das
Secretarias Municipais de Administração e de Infraestrutura e Obras, cien�ficando o Prefeito Municipal;

XXV - Assinar, por seu �tular e em conjunto com o Chefe do Poder Execu�vo Municipal, os contratos
administra�vos diretamente vinculados às dotações orçamentárias do Gabinete, com exceção dos bens,
compras e serviços dispostos em almoxarifado central, bens e serviços de manutenção e custeio geral e
administra�vo da Prefeitura e de obras e serviços de engenharia, a cargo, respec�vamente, das
Secretarias Municipais de Administração e de Infraestrutura e Obras;

XXVI - Cumprir todas as obrigações assemelhadas, que forem dispostas em Decretos Municipais e
Ordens de Serviço.

DAS FUNÇÕES DE COORDENAÇÃO GOVERNAMENTAL

Art. 6º  A chefia de gabinete ainda exercerá funções de Coordenação Governamental ostenta as seguintes
atribuições e competências:

I - Prestar assistência e assessoramento direto e imediato ao Chefe do Poder Execu�vo Municipal, no
desempenho de suas atribuições e responsabilidades, em especial nos assuntos relacionados com a
direção, coordenação, controle e avaliação das ações de governo;

II - Prestar assistência e assessoramento direto e imediato ao Chefe do Poder Execu�vo Municipal, na
coordenação da gestão ins�tucional das Secretarias Municipais e demais órgãos da Administração
Municipal, controlando o cumprimento das diretrizes e ordens do Chefe do Poder Execu�vo Municipal e
acompanhando a execução das metas e obje�vos do Programa de Governo;

III - Assessorar ao Chefe do Poder Execu�vo Municipal na definição dos problemas, assuntos e
decisões que são importantes para o cumprimento do programa de governo e atribuições cons�tucionais
e legais, em ar�culação com as demais Secretarias;

IV - Prestar assistência e assessoramento direto e imediato ao Chefe do Poder Execu�vo Municipal na
preparação, organização e execução da agenda especial de tomada de decisões de governo;

V - Prestar assistência e assessoramento direto e imediato ao Chefe do Poder Execu�vo Municipal na
análise tecnopolí�ca das decisões importantes para o cumprimento do programa de governo e
atribuições cons�tucionais e legais, em ar�culação com as demais Secretarias;

VI - Prestar assistência e assessoramento direto e imediato ao Chefe do Poder Execu�vo Municipal
nos processos de monitoramento e avaliação das metas do governo, bem como na preparação e
realização das agendas especiais de avaliação e prestação de contas por resultados do programa estatal,
em ar�culação integrada com a Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão;

VII - Coordenar a Escola Municipal de Governo e Gestão Pública zelando pelo cumprimento de seu
obje�vo central, relacionado com a formulação, execução e avaliação da polí�ca municipal de formação e
capacitação, dirigida a aperfeiçoar a capacidade de governo das lideranças, agentes e servidores públicos,
sociais e comunitários do Município;

VIII - Prestar assistência e assessoramento direto e imediato ao Chefe do Poder Execu�vo Municipal
na interação com as lideranças, organizações de base, com os Conselhos e demais órgãos de deliberação e
controle social, em ar�culação com as demais Secretarias;
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IX - Ar�cular contatos com lideranças polí�cas e parlamentares, bem como outras autoridades das
demais esferas de governo, em cooperação com a Secretaria Municipal de Relações Ins�tucionais;

X - Planejar, coordenar e supervisionar as a�vidades de comunicação pública, ins�tucional e de
imprensa, necessárias para promover, divulgar e facilitar as ações do Governo Municipal, mediante
ar�culações com o conjunto de órgãos de assessoramento da Prefeitura e mantendo contato permanente
com os meios de comunicação, sempre com a rigorosa observação dos princípios da impessoalidade e da
prevalência do interesse público sobre o interesse privado;

XI - Coordenar os procedimentos de publicação e distribuição do Diário Oficial do Município;

XII - Coordenar e dirigir polí�cas públicas de igualdade e cidadania que fomentem o apoio aos grupos
sociais especiais, notadamente no que diz respeito à:

a) iden�ficação e análise dos problemas, assuntos e decisões relacionados aos direitos humanos,
organizando ações para a obtenção de recursos públicos perante os Governos Estadual e Federal;

b) promoção de polí�cas públicas que visem a eliminar a discriminação da mulher, assegurando-lhe
condições de liberdade e igualdade de direitos, bem como sua plena par�cipação nas a�vidades polí�cas,
econômicos, sociais e culturais, ar�culando ações que permitam a obtenção de recursos públicos perante
os Governos Estadual e Federal;

c) promoção de polí�cas públicas a pessoa idosa, buscando sua integridade, liberdade e direitos
conforme definido nas legislações vigentes, ar�culando ações que permitam a obtenção de recursos
públicos perante os Governos Estadual e Federal;

d) promoção de polí�cas públicas da juventude, visando cumprir o definido nos disposi�vos legais
vigentes, ar�culando ações que permitam a obtenção de recursos públicos perante os Governos Estadual
e Federal;

e) promoção de polí�cas públicas a pessoas com deficiência visando cumprir o definido nos
disposi�vos legais vigentes, promovendo gestões que viabilizem a obtenção de recursos públicos perante
os Governos Estadual e Federal;

f) promoção de polí�cas públicas que favoreçam ao diálogo interreligioso;
g) promoção de polí�cas públicas que visem apoiar as inicia�vas de igualdade étnica e racial,

promovendo gestões que viabilizem a obtenção de recursos públicos perante os Governos Estadual e
Federal;

XIII - Promover polí�cas públicas com a finalidade de apoiar e dar assistência aos Conselhos
Municipais;

XIV - Coordenar polí�cas públicas que fomentem os Centros de Cidadania, como instrumentos de
fortalecimento social, através da:

a) disponibilização à população dos serviços públicos de documentação e registro do cidadão;
b) ar�culação, com as Secretarias Municipais e demais âmbitos governamentais, dos meios para a

oferta de serviços de públicos;
c) formulação, execução e avaliação de programas e ações para o fortalecimento da organização

comunitária, com a finalidade de promover a par�cipação da sociedade no enfrentamento de seus
problemas e necessidades;

d) promoção e coordenação de mu�rões comunitários, programas de ajuda mútua e demais eventos
comunitários, em ar�culação com outros órgãos municipais;

XV - Em coordenação com as Secretarias de Planejamento e Gestão, de Finanças e de Administração,
realizar os procedimentos administra�vos e de gestão orçamentária e financeira necessários para a
execução de suas a�vidades e atribuições, dentro das normas superiores de delegações de competências;
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XVI - Em coordenação com a Secretaria de Planejamento e Gestão, monitorar e avaliar o
cumprimento das diretrizes, metas e obje�vos ins�tucionais sob sua responsabilidade, apresentando ao
Chefe do Governo Municipal as propostas de decisão e adequação, que permitam o cumprimento dos
compromissos assumidos com a população no Plano de Governo e demais metas formalmente fixadas;

XVII - Receber os pedidos de autorização, cessão, permissão ou concessão de bem público municipal,
para deliberação e decisão do Chefe do Poder Execu�vo Municipal, observando os requisitos legais;

XVIII - Desempenhar outras a�vidades afins, sempre por determinação do Chefe do Execu�vo
Municipal;

XIX - Ordenar, por seu �tular, as despesas da Secretaria Municipal, responsabilizando-se pela gestão,
administração e u�lização das dotações orçamentárias da unidade administra�va, nos termos da
legislação em vigor, e em todas as esferas jurídicas, o que será objeto de comunicação aos órgãos de
controle da Administração Pública Municipal;

XX - Responsabilizar-se, por seu �tular, pelas autorizações para abertura de licitações, assinaturas de
editais, julgamentos dos recursos administra�vos, homologações e adjudicações dos certames, bem como
pela avaliação da execução contratual, sempre que as contratações recaírem sobre bens e/ou serviços
diretamente per�nentes às dotações orçamentárias específicas da Secretaria, com exceção dos bens,
compras e serviços dispostos em almoxarifado central, bens e serviços de manutenção e custeio geral e
administra�vo da Prefeitura e de obras e serviços de engenharia, a cargo, respec�vamente, das
Secretarias Municipais de Administração e de Infraestrutura e Obras, cien�ficando o Prefeito Municipal;

XXI - Assinar, por seu �tular e em conjunto com o Chefe do Poder Execu�vo Municipal, os contratos
administra�vos diretamente vinculados às dotações orçamentárias da Secretaria, com exceção dos bens,
compras e serviços dispostos em almoxarifado central, bens e serviços de manutenção e custeio geral e
administra�vo da Prefeitura e de obras e serviços de engenharia, a cargo, respec�vamente, das
Secretarias Municipais de Administração e de Infraestrutura e Obras;

XXII - Cumprir todas as obrigações assemelhadas, que forem dispostas em Decretos Municipais e
Ordens de Serviço.

Seção II
Da Advocacia Geral do Município

Art. 7º  A Advocacia Geral do Município tem por atribuições e competências, além daquelas atribuições
exclusivas previstas na Lei Orgânica do Município de Nova Cantu:

I - Defender e representar, em juízo ou fora dele, e através das unidades vinculadas à procuradoria
municipal, os direitos e interesses do Município de Nova Cantu, inclusive dos órgãos da administração
direta, indireta e fundacional, em todas as esferas e Poderes da República, sempre que necessário;

II - Organizar, numerar e manter, sob sua responsabilidade, os originais de leis, decretos, portarias e
outros atos norma�vos, expedidos ou sancionados pelo Chefe do Poder Execu�vo Municipal, preparando
as correspondentes minutas;

III - Programar, formular e executar, com exclusividade no âmbito da Prefeitura Municipal de Nova
Cantu, as a�vidades de consultoria, elaboração de pareceres e assessoramento jurídicos ao Chefe do
Poder Execu�vo Municipal e aos demais órgãos e unidades municipais da administração direta, indireta e
fundacional;
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IV - Dar suporte jurídico ao Chefe do Execu�vo Poder Municipal na elaboração das mensagens e
projetos à Câmara Municipal, preparando as minutas e demais providências de instrução processual;

V - Redigir projetos de leis, jus�fica�vas de vetos, decretos, ordens de serviço, instruções,
regulamentos, contratos, convênios, portarias e pareceres sobre questões técnicas e jurídicas, bem como
outros documentos de natureza jurídica, encaminhados pelas demais Secretarias Municipais;

VI - Sugerir e recomendar ao Chefe do Poder Execu�vo Municipal medidas de caráter jurídico,
essenciais a sa�sfação e tutela do interesse público;

VII - Realizar e divulgar interpretações da Cons�tuição Federal, das leis e demais atos norma�vos, a
serem uniformemente seguidas pelos órgãos, en�dades e demais unidades administra�vas da Prefeitura
Municipal de Nova Cantu, inclusive mediante a expedição de pareceres norma�vos;

VIII - Estruturar, unificar e coordenar o sistema de assessoramento e consultoria jurídicos ao conjunto
de Secretarias Municipais e aos órgãos de assessoramento da Administração Municipal, garan�ndo a
correta aplicação das leis e das demais normas legais e administra�vas, podendo, para tanto, expedir
pareceres norma�vos;

IX - Em coordenação com a Secretaria Municipal de Finanças, executar a função de cobrança amigável
e coerci�va da dívida a�va de natureza tributária do Município de Nova Cantu, ou de quaisquer outras
dívidas que não forem liquidadas nos prazos legais;

X - Prestar orientação e assessoramento jurídico ao Chefe do Poder Execu�vo Municipal e às demais
Secretarias Municipais, nas a�vidades rela�vas às licitações e contratações administra�vas, elaborando
pareceres jurídicos, bem como orientar as Comissões de Licitações e pregoeiros da Administração direta;

XI - Assessorar juridicamente o Chefe do Poder Execu�vo Municipal nas desapropriações, aquisições e
alienações de imóveis, com o intuito de preservar o interesse público;

XII - Instaurar, autuar e orientar juridicamente inquéritos, sindicâncias e processos administra�vos
disciplinares, de acordo com as demais normas legais editadas no Município;

XIII - Propor medidas de caráter jurídico que visem proteger o patrimônio dos órgãos da
administração direta e indireta do Município;

XIV - Em coordenação com a Secretaria Municipal de Coordenação Governamental e com a Secretaria
de Planejamento e Gestão, monitorar e avaliar o cumprimento das diretrizes, metas e obje�vos
ins�tucionais sob sua responsabilidade, apresentando ao Chefe do Poder Execu�vo as propostas de
decisão e adequação que permitam o cumprimento dos compromissos assumidos com a população no
Plano de Governo;

XV - Coordenar as a�vidades do PROCON - Serviço de Proteção dos Direitos do Consumidor e dos
canais de atendimento a reclamações e orientações gerais ao cidadão, visando garan�r seus direitos
enquanto consumidor, promovendo as ações necessárias para o desenvolvimento ins�tucional e
operacional do órgão, inclusive no tocante aos procedimentos fiscalizatórios e outras medidas necessárias
perante os Governos Estadual e Federal;

XVI - Em coordenação com as Secretarias Municipais de Planejamento e Gestão, de Finanças e de
Administração, realizar os procedimentos administra�vos e de gestão orçamentária e financeira
necessários para a execução de suas a�vidades e atribuições, dentro das normas superiores de
delegações de competências;
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XVII - Acompanhar e controlar a execução de contratos e convênios celebrados pela Prefeitura
Municipal, especificamente na sua área de competência;

XVIII - Redigir, registrar, fazer publicar e expedir os atos do Chefe do Poder Execu�vo Municipal,
notadamente aqueles que demandam análise jurídica;

XIX - Desempenhar outras a�vidades afins, previstas na legislação, sempre por determinação do
Chefe do Execu�vo Municipal;

XX - Ordenar, por seu �tular, as despesas da Secretaria Municipal, responsabilizando-se pela gestão,
administração e u�lização das dotações orçamentárias da unidade administra�va, nos termos da
legislação em vigor, e em todas as esferas jurídicas, o que será objeto de comunicação aos órgãos de
controle da Administração Pública Municipal;

XXI - Responsabilizar-se, por seu �tular, pelas autorizações para abertura de licitações, assinaturas de
editais, julgamentos dos recursos administra�vos, homologações e adjudicações dos certames, bem como
pela avaliação da execução contratual, sempre que as contratações recaírem sobre bens e/ou serviços
diretamente per�nentes às dotações orçamentárias específicas da Secretaria, com exceção dos bens,
compras e serviços dispostos em almoxarifado central, bens e serviços de manutenção e custeio geral e
administra�vo da Prefeitura e de obras e serviços de engenharia, a cargo, respec�vamente, das
Secretarias Municipais de Administração e de Infraestrutura e Obras, cien�ficando o Prefeito Municipal;

XXII - Assinar, por seu �tular e em conjunto com o Chefe do Poder Execu�vo Municipal, os contratos
administra�vos diretamente vinculados às dotações orçamentárias da Secretaria, com exceção dos bens,
compras e serviços dispostos em almoxarifado central, bens e serviços de manutenção e custeio geral e
administra�vo da Prefeitura e de obras e serviços de engenharia, a cargo, respec�vamente, das
Secretarias Municipais de Administração e de Infraestrutura e Obras;

XXIII - Cumprir todas as obrigações assemelhadas, que forem dispostas em Decretos Municipais e
Ordens de Serviço.

Seção III
Da Controladoria Geral do Município

Art. 8º  A Controladoria Geral do Município tem por atribuições:

I - Assis�r diretamente ao Chefe do Poder Execu�vo Municipal no desempenho de suas atribuições,
quanto aos assuntos e providências que, no âmbito do Poder Execu�vo, estejam relacionadas com a
defesa do patrimônio público, ao controle interno, a auditoria pública e às a�vidades de ouvidoria geral;

II - Promover apoio aos órgãos da administração municipal no que concerne ao cumprimento de
obrigações junto aos órgãos fiscalizadores e de tomada de contas;

III - Desenvolver, implantar e coordenar um sistema de auditoria interna, com o propósito de pra�car,
e efe�vamente resguardar, o princípio da autotutela nos atos e contratos da administração pública;

IV - Promover e coordenar avaliações periódicas sobre a eficiência, eficácia e per�nência da estrutura
organiza�va da Prefeitura Municipal, com o propósito de adequá-la permanentemente às necessidades
da sociedade, aos obje�vos e metas ins�tucionais, bem como às normas fixadas pelos órgãos de controle
da Administração Pública;

V - Avaliar periodicamente a eficiência e eficácia do sistema de controle interno do Município de Nova
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Cantu, propondo as mudanças estruturais necessárias para seu melhor funcionamento;

VI - Planejar e coordenar a revisão e atualização dos fluxos dos processos administra�vos, obje�vando
a celeridade, a transparência e a economia dos recursos na gestão ins�tucional, bem como a melhoria na
prestação dos serviços municipais;

VII - Receber, iden�ficar e apurar abusos, omissões, injus�ças, morosidade, descaso, desídia da
administração municipal, come�dos contra cidadãos, en�dades publicas ou privadas, propondo, para
tanto, as medidas cabíveis per�nentes para sua imediata correção, bem como encaminhar os fatos e
conclusões à Advocacia Geral do Município, para que seja instaurado o procedimento administra�vo
adequado a apuração de eventuais falhas e ilícitos funcionais;

VIII - Receber, encaminhar e apurar reclamações, demandas e queixas da população sobre a gestão
pública municipal, recomendando as medidas cabíveis e zelando pelo seu cumprimento;

IX - Executar e controlar os procedimentos de liquidação de autarquias, empresas públicas e demais
órgãos da administração indireta do Poder Público Municipal;

X - Manter o registro e o arquivamento das reclamações recebidas e das respostas enviadas aos
reclamantes, dentro dos prazos fixados na legislação;

XI - Propor medidas de incen�vo aos servidores públicos para o cumprimento das normas, obtenção
de resultados e alcance de metas de eficiência, eficácia e economicidade;

XII - Em coordenação com as Secretarias Municipais de Planejamento e Gestão, de Finanças e de
Administração, realizar os procedimentos administra�vos e de gestão orçamentária e financeira
necessários para a execução de suas a�vidades e atribuições, dentro das normas superiores de
delegações de competências;

XIII - Em coordenação com a Advocacia Geral do Município, programar as a�vidades de consultoria e
assessoramento jurídico necessários para o desempenho oportuno e eficaz de suas atribuições, zelando
pela defesa dos interesses da Administração Pública Municipal, dentro das normas superiores de
delegações de competências;

XIV - Em coordenação com a Secretaria Municipal de Coordenação Governamental e com a Secretaria
Municipal de Planejamento e Gestão, monitorar e avaliar o cumprimento das diretrizes, metas e obje�vos
ins�tucionais sob sua responsabilidade, apresentando ao Chefe do Poder Execu�vo Municipal as
propostas de decisão e adequação, que permitam o cumprimento dos compromissos assumidos com a
população no Plano de Governo;

XV - Acompanhar e controlar a execução de contratos e convênios celebrados pela Prefeitura
Municipal, na sua área de competência;

XVI - Desempenhar outras a�vidades afins, sempre por determinação do Chefe do Execu�vo
Municipal;

XVII - Ordenar, por seu �tular, as despesas da Secretaria Municipal, responsabilizando-se pela gestão,
administração e u�lização das dotações orçamentárias da unidade administra�va, nos termos da
legislação em vigor, e em todas as esferas jurídicas, o que será objeto de comunicação aos órgãos de
controle da Administração Pública Municipal;

XVIII - Responsabilizar-se, por seu �tular, pelas autorizações para abertura de licitações, assinaturas
de editais, julgamentos dos recursos administra�vos, homologações e adjudicações dos certames, bem
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como pela avaliação da execução contratual, sempre que as contratações recaírem sobre bens e/ou
serviços diretamente per�nentes às dotações orçamentárias específicas da Secretaria, com exceção dos
bens, compras e serviços dispostos em almoxarifado central, bens e serviços de manutenção e custeio
geral e administra�vo da Prefeitura e de obras e serviços de engenharia, a cargo, respec�vamente, das
Secretarias Municipais de Administração e de Infraestrutura e Obras, cien�ficando o Prefeito Municipal;

XIX - Assinar, por seu �tular e em conjunto com o Chefe do Poder Execu�vo Municipal, os contratos
administra�vos diretamente vinculados às dotações orçamentárias da Secretaria, com exceção dos bens,
compras e serviços dispostos em almoxarifado central, bens e serviços de manutenção e custeio geral e
administra�vo da Prefeitura e de obras e serviços de engenharia, a cargo, respec�vamente, das
Secretarias Municipais de Administração e de Infraestrutura e Obras;

XX - Cumprir todas as obrigações assemelhadas, que forem dispostas em Decretos Municipais e
Ordens de Serviço.

DAS FUNÇÕES RELATIVAS ÀS RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

Art. 9º  A Advocacia Geral do Município cumulara as funções de Relações Ins�tucionais e tem ainda por
atribuições:

I - Assessorar o Chefe do Poder Execu�vo Municipal na sua representação polí�ca junto ao Poder
Legisla�vo e demais órgãos ins�tucionais municipais, estaduais e federais;

II - Planejar e coordenar as a�vidades de suporte às ações do Governo, oferecendo apoio estratégico
e polí�co à sua ação junto ao Poder Legisla�vo Municipal;

III - Atuar, em cooperação com as demais Secretarias Municipais, nos momentos de inter-relação com
organizações governamentais e não governamentais;

IV - Recepcionar e gerenciar os pedidos de informação e requerimentos do Poder Legisla�vo;

V - Atuar na ar�culação estratégica e ins�tucional entre o Governo Municipal e o Poder Legisla�vo
Municipal, em cooperação com a Secretaria Municipal de Coordenação Governamental;

VI - Acompanhar e analisar o cenário polí�co, em cooperação com as demais Secretarias Municipais,
subsidiando os processos decisórios da Administração nas relações ins�tucionais, de acordo com as
diretrizes gerais do Governo;

VII - Promover ar�culação entre o Governo Municipal, em cooperação com as demais Secretarias
Municipais, junto a en�dades públicas e privadas, agências de desenvolvimento, agências reguladoras e
organizações não governamentais, inclusive em âmbito internacional, obje�vando iden�ficar,
potencializar, trabalhar e desenvolver projetos, programas e parcerias estratégicas;

VIII - Recepcionar, a pedido do Chefe do Poder Execu�vo Municipal, as autoridades e/ou membros de
organizações e en�dades governamentais ou não governamentais municipais, estaduais, federais e
internacionais, que venham ao Município de Nova Cantu para o desenvolvimento de projetos e
programas;

IX - Desempenhar outras a�vidades afins, sempre por determinação do Chefe do Execu�vo Municipal;

X - Ordenar, por seu �tular, as despesas da Secretaria Municipal, responsabilizando-se pela gestão,
administração e u�lização das dotações orçamentárias da unidade administra�va, nos termos da
legislação em vigor, e em todas as esferas jurídicas, o que será objeto de comunicação aos órgãos de
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controle da Administração Pública Municipal;

XI - Responsabilizar-se, por seu �tular, pelas autorizações para abertura de licitações, assinaturas de
editais, julgamentos dos recursos administra�vos, homologações e adjudicações dos certames, bem como
pela avaliação da execução contratual, sempre que as contratações recaírem sobre bens e/ou serviços
diretamente per�nentes às dotações orçamentárias específicas da Secretaria, com exceção dos bens,
compras e serviços dispostos em almoxarifado central, bens e serviços de manutenção e custeio geral e
administra�vo da Prefeitura e de obras e serviços de engenharia, a cargo, respec�vamente, das
Secretarias Municipais de Administração e de Infraestrutura e Obras, cien�ficando o Prefeito Municipal;

XII - Assinar, por seu �tular e em conjunto com o Chefe do Poder Execu�vo Municipal, os contratos
administra�vos diretamente vinculados às dotações orçamentárias da Secretaria, com exceção dos bens,
compras e serviços dispostos em almoxarifado central, bens e serviços de manutenção e custeio geral e
administra�vo da Prefeitura e de obras e serviços de engenharia, a cargo, respec�vamente, das
Secretarias Municipais de Administração e de Infraestrutura e Obras;

XIII - Cumprir todas as obrigações assemelhadas, que forem dispostas em Decretos Municipais e
Ordens de Serviço.

Seção IV
Do Gabinete do Vice Prefeito

Art. 10  O Gabinete do Vice Prefeito tem por atribuições:

I - Prestar assessoramento direto ao Vice Prefeito nas relações oficiais, polí�cas e ins�tucionais;

II - Recepcionar, analisar e preparar os despachos administra�vos do Vice Prefeito, bem como
registrar, arquivar e controlar a correspondência oficial;

III - Planejar, coordenar e supervisionar a execução das a�vidades administra�vas necessárias para o
cumprimento das atribuições do Vice Prefeito, delegadas pelo Chefe do Poder Execu�vo Municipal;

IV - Desempenhar outras a�vidades afins, sempre que coordenadas pelo Chefe do Poder Execu�vo
Municipal, conforme disposi�vos con�dos na Lei Orgânica do Município.

CAPÍTULO II
DAS COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO INTERMEDIÁRIO.

Seção I
Da Secretaria Municipal de Administração

Art. 11  A Secretaria Municipal de Administração tem por atribuições:

I - Formular, executar e avaliar as polí�cas e diretrizes para a modernização e operação dos sistemas
de gestão administra�va da Prefeitura Municipal de Nova Cantu;

II - Monitorar e avaliar a eficiência, eficácia e economia dos sistemas de gestão administra�va,
promovendo a execução de medidas para simplificação, racionalização e aprimoramento de suas
a�vidades, bem como iden�ficando áreas que necessitem de modernização;
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III - Desenvolver, implantar e avaliar permanentemente a polí�ca de gestão de pessoas da
Administração Municipal visando à valorização, o desenvolvimento de competências e a qualificação do
desempenho dos servidores públicos municipais a fim de garan�r o cumprimento da missão ins�tucional
da Prefeitura Municipal de Nova Cantu;

IV - Formular e executar diretrizes, normas e procedimentos para provimento quan�ta�vo e
qualita�vo oportuno e eficaz de pessoal, de acordo com os planos ins�tucionais do Governo Municipal e
as necessidades atuais e futuras da Administração Municipal;

V - Formular e executar diretrizes, normas e procedimentos para a aplicação dos Planos de Cargos,
Carreiras e Remunerações vigentes na Prefeitura Municipal, de acordo com o Regime Jurídico dos
Servidores adotado pela Administração Municipal e demais normas per�nentes;

VI - Desenvolver, implantar e operar o sistema de avaliação do desempenho dos servidores públicos
municipais, de acordo com as normas e diretrizes superiores adotadas pela Administração Municipal;

VII - Em coordenação com a Escola Municipal de Governo, desenvolver polí�cas e programas para o
aprimoramento de competências dos funcionários públicos municipais necessários para a modernização e
a qualificação dos sistemas de gestão ins�tucional da Administração Pública Municipal;

VIII - Formular e executar diretrizes, normas e procedimentos de administração de pessoas como
registro, controle de freqüência, movimentação, pagamentos, saúde, segurança do trabalhador e
desligamento dos funcionários da Prefeitura Municipal de Nova Cantu, de acordo com a legislação
vigente;

IX - Formular e implantar normas e procedimentos relacionados com a inspeção de saúde dos
servidores públicos municipais para fins de admissão, licença, aposentadoria e outros fins per�nentes,
bem como a promoção de técnicas e métodos de segurança e medicina do trabalho nos diversos setores
da Administração Municipal;

X - Implantar e operar o sistema de suporte e atenção psicossocial dirigido aos funcionários públicos
municipais, a fim de zelar pela sua qualidade de vida e o normal desempenho de suas atribuições e
responsabilidades;

XI - Promover a ar�culação com órgãos representa�vos dos servidores municipais, a fim de manter
um relacionamento proa�vo e oportuno no atendimento e negociações de suas reclamações e
reivindicações;

XII - Formular e implantar normas e procedimentos rela�vos às a�vidades de recebimento,
distribuição, controle do andamento, triagem e arquivamento dos processos e dos documentos em geral
que tramitam na Prefeitura Municipal;

XIII - Executar a�vidades rela�vas a tombamento, registro e inventário dos bens patrimoniais da
Prefeitura Municipal;

XIV - Planejar, coordenar e executar as a�vidades de manutenção preven�va e corre�va dos bens
patrimoniais da Prefeitura Municipal, bem como aqueles por ele u�lizados;

XV - Formular e executar normas e procedimentos rela�vos às a�vidades de armazenamento e
suprimento de materiais;

XVI - Estruturar, unificar e coordenar o sistema de gestão administra�va do conjunto de Secretarias e
órgãos da Administração Municipal, garan�ndo a correta aplicação das normas e procedimentos
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administra�vos vigentes;

XVII - Em coordenação com as Secretarias de Planejamento e Gestão e de Finanças, realizar os
procedimentos administra�vos e de gestão orçamentária e financeira necessários para a execução de suas
a�vidades e atribuições, dentro das normas superiores de delegações de competências;

XVIII - Em coordenação com a Advocacia Geral do Município, programar as a�vidades de consultoria e
assessoramento jurídicas necessárias para o desempenho oportuno e eficaz de suas atribuições, zelando
em todo momento pela defesa dos interesses da Administração Pública Municipal, dentro das normas
superiores de delegações de competências;

XIX - Em coordenação com a Secretaria Municipal de Coordenação Governamental e com a Secretaria
Municipal de Planejamento e Gestão, monitorar e avaliar o cumprimento das diretrizes, metas e obje�vos
ins�tucionais sob sua responsabilidade, apresentando ao Chefe do Governo Municipal as propostas de
decisão e adequação que permitam o cumprimento dos compromissos assumidos com a população no
Plano de Governo;

XX - Acompanhar e controlar a execução de contratos e convênios celebrados pelo Município na sua
área de competência;

XXI - Desempenhar outras a�vidades afins, sempre por determinação do Chefe do Execu�vo
Municipal;

XXII - Ordenar, por seu �tular, as despesas da Secretaria Municipal, responsabilizando-se pela gestão,
administração e u�lização das dotações orçamentárias da unidade administra�va, nos termos da
legislação em vigor, e em todas as esferas jurídicas, o que será objeto de comunicação aos órgãos de
controle da Administração Pública Municipal;

XXIII - Responsabilizar-se, por seu �tular, pelas autorizações para abertura de licitações, assinaturas
de editais, julgamentos dos recursos administra�vos, homologações e adjudicações dos certames, bem
como pela avaliação da execução contratual, sempre que as contratações recaírem sobre bens e/ou
serviços diretamente per�nentes às dotações orçamentárias específicas da Secretaria, inclusive as
compras e serviços dispostos em almoxarifado central e os bens e serviços de manutenção e custeio geral
e administra�vo da Prefeitura, com exceção das obras e serviços de engenharia, a cargo e
responsabilidade exclusiva da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras, cien�ficando o Prefeito
Municipal;

XXIV - Assinar, por seu �tular e em conjunto com o Chefe do Poder Execu�vo Municipal, os contratos
administra�vos diretamente vinculados às dotações orçamentárias da Secretaria, inclusive dos bens,
compras e serviços dispostos em almoxarifado central, e dos bens e serviços de manutenção e custeio
geral e administra�vo da Prefeitura, com exceção das obras e serviços de engenharia, a cargo e
responsabilidade exclusiva da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras;

XXV - Cumprir todas as obrigações assemelhadas, que forem dispostas em Decretos Municipais e
Ordens de Serviço.

Art. 12  Competem ainda à Secretaria Municipal de administração as seguintes atribuições:

I - Ar�cular, coordenar e atualizar o sistema municipal de planejamento e gestão, com a finalidade de
assegurar a direcionalidade da gestão ins�tucional e a eficiência e eficácia no cumprimento de obje�vos e
metas definidas pelo Governo Municipal;

II - Formular e gerenciar o planejamento técnico urbano do Município, no estudo e produção de
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projetos técnicos de obras e empreendimentos que visem o desenvolvimento da cidade, em consonância
com as diretrizes gerais do Governo Municipal, o Plano Diretor Urbano e a legislação vigente;

III - Oferecer suporte ao Chefe do Poder Execu�vo Municipal e à sua equipe de governo no
estabelecimento de diretrizes e na tomada de decisões estratégicas sobre metas e obje�vos previstos no
Programa de Governo, assim como nos pleitos formulados pela comunidade;

IV - Promover e coordenar os processos de construção democrá�ca de acordos e consensos básicos
sobre obje�vos, diretrizes e programas estratégicos para o desenvolvimento integral de longo prazo do
Município de Nova Cantu;

V - Promover e coordenar a formulação do Plano de Ação Estratégico do Governo Municipal, em
ar�culação com as secretarias municipais integrantes da unidade de assessoramento direto;

VI - Promover e coordenar os processos de par�cipação social e comunitária na formulação dos
planos e programas ins�tucionais do Governo Municipal, na sua área de competência;

VII - Selecionar e unificar as metodologias de planejamento u�lizadas nas diferentes instâncias da
Prefeitura;

VIII - Coordenar, acompanhar, monitorar e avaliar a formulação dos principais instrumentos de
planejamento do Município, como o Plano Plurianual - PPA, a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), a Lei
Orçamentária Anual (LOA) e o Plano Diretor, zelando pelo cumprimento das diretrizes estratégicas do
governo e da legislação vigente;

IX - Implantar e executar o sistema de programação, controle e avaliação orçamentários, promovendo
a adoção de métodos modernos de orçamento por programas e o cumprimento das diretrizes, planos e
programas estratégicos do Governo Municipal;

X - Em cooperação com as demais Secretarias, coordenar o desenvolvimento e implantação de um
sistema de monitoramento e avaliação da gestão ins�tucional, inclusive no tocante às metas, que permita
a correção oportuna das decisões e a atualização permanente dos planos e programas do governo
municipal;

XI - Em cooperação com as demais Secretarias, coordenar a realização de balanços periódicos da
gestão municipal com o propósito de apresentar de forma transparente os principais resultados
alcançados no cumprimento de seu programa de governo, tanto ao Poder Legisla�vo Municipal quanto à
população em geral;

XII - Coordenar e dar suporte metodológico aos diferentes órgãos do Poder Público Municipal na
formulação, monitoramento e avaliação dos planos e programas específicos e setoriais, em consonância
com as diretrizes gerais do Programa de Governo;

XIII - Em cooperação com as demais Secretarias, formular ferramental técnico-gerencial para
modernização da gestão pública considerando os conceitos de eficácia, eficiência e efe�vidade das ações
planejadas;

XIV - Em cooperação com as demais Secretarias, subsidiar o apoio ao Plano Local de Desenvolvimento
Sustentável (PLDS) - Agenda 21 - nas ações que competem ao Poder Público Municipal;

XV - Em cooperação com as demais Secretarias, com a sociedade e outras esferas de poder, elaborar
planos, programas e projetos estratégicos, visando o alcance do desenvolvimento regional sustentável de
médio e longo prazos;
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XVI - Coordenar, acompanhar e avaliar a formulação e atualização do Plano Diretor Urbano (PDU),
incen�vando a par�cipação da sociedade civil organizada, em consonância com as diretrizes gerais do
Governo Municipal e da legislação vigente;

XVII - Coordenar e prestar apoio técnico-administra�vo aos órgãos colegiados afins a área de atuação
da Secretaria;

XVIII - Implantar e manter atualizado o sistema de informação, em ar�culação com as Secretarias
afins, promovendo e coordenando as a�vidades de divulgação das informações cartográficas e territoriais
do Município de Nova Cantu;

XIX - Formular e desenvolver projetos de obras públicas de ordenamento e embelezamento urbano,
em consonância com as diretrizes gerais do Governo Municipal, o Plano Diretor Urbano e demais
legislações vigentes e per�nentes ao tema;

XX - Promover a organização e par�cipação social na formulação e execução de programas referentes
ao Ordenamento Territorial e Desenvolvimento Urbano, em consonância com as diretrizes gerais do
Governo Municipal e da legislação vigente;

XXI - Em coordenação com as Secretarias Municipais de Finanças e de Administração, realizar os
procedimentos de gestão administra�va e de gestão orçamentária e financeira necessários para a
execução de suas a�vidades e atribuições, dentro das normas superiores de delegações de competências;

XXII - Em coordenação com a Advocacia Geral do Município, programar as a�vidades de consultoria e
assessoramento jurídicas necessárias para o desempenho oportuno e eficaz de suas atribuições, zelando
em todo momento pela defesa dos interesses da Administração Pública Municipal, dentro das normas
superiores de delegações de competências;

XXIII - Em coordenação com a Secretaria Municipal de Coordenação Governamental, monitorar e
avaliar o cumprimento das diretrizes, metas e obje�vos ins�tucionais sob sua responsabilidade,
apresentando ao Chefe do Governo Municipal as propostas de decisão e adequação que permitam o
cumprimento dos compromissos assumidos com a população no Plano de Governo;

XXIV - Em ar�culação com as demais Secretarias, coordenar, conduzir e avaliar a realização de
convênios e parcerias com o obje�vo de prover recursos para o desenvolvimento do Município;

XXV - Acompanhar e controlar a execução de contratos e convênios celebrados pela Prefeitura
Municipal, na sua área de competência;

XXVI - Realizar o controle interno, previsto em ato norma�vo próprio, em atuação coordenada com a
Controladoria Geral do Município;

XXVII - Desempenhar outras a�vidades afins, sempre por determinação do Chefe do Execu�vo
Municipal;

XXVIII - Ordenar, por seu �tular, as despesas da Secretaria Municipal, responsabilizando-se pela
gestão, administração e u�lização das dotações orçamentárias da unidade administra�va, nos termos da
legislação em vigor, e em todas as esferas jurídicas, o que será objeto de comunicação aos órgãos de
controle da Administração Pública Municipal;

XXIX - Responsabilizar-se, por seu �tular, pelas autorizações para abertura de licitações, assinaturas
de editais, julgamentos dos recursos administra�vos, homologações e adjudicações dos certames, bem
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como pela avaliação da execução contratual, sempre que as contratações recaírem sobre bens e/ou
serviços diretamente per�nentes às dotações orçamentárias específicas da Secretaria, com exceção dos
bens, compras e serviços dispostos em almoxarifado central, bens e serviços de manutenção e custeio
geral e administra�vo da Prefeitura e de obras e serviços de engenharia, a cargo, respec�vamente, das
Secretarias Municipais de Administração e de Infraestrutura e Obras, cien�ficando o Prefeito Municipal;

XXX - Assinar, por seu �tular e em conjunto com o Chefe do Poder Execu�vo Municipal, os contratos
administra�vos diretamente vinculados às dotações orçamentárias da Secretaria, com exceção dos bens,
compras e serviços dispostos em almoxarifado central,

bens e serviços de manutenção e custeio geral e administra�vo da Prefeitura e de obras e serviços de
engenharia, a cargo, respec�vamente, das Secretarias Municipais de Administração e de Infraestrutura e
Obras;

XXXI - Cumprir todas as obrigações assemelhadas, que forem dispostas em Decretos Municipais e
Ordens de Serviço.

Seção II
Da Secretaria Municipal de Finanças

Art. 13  A Secretaria Municipal de Finanças tem por atribuições:

I - Formular, executar e avaliar as polí�cas e diretrizes para a modernização e operação do sistema de
gestão financeira da Prefeitura Municipal de Nova Cantu;

II - Planejar e executar as a�vidades referentes ao lançamento, cobrança, arrecadação e fiscalização
dos impostos, taxas, multas, contribuições, direitos e, em geral, de todas as receitas ou rendas
pertencentes ou confiadas à Fazenda Municipal;

III - Formular e executar a polí�ca fiscal e tributária do Município;

IV - Desenvolver, implantar e manter atualizado permanentemente o sistemas de arrecadação e
fiscalização tributária;

V - Avaliar de forma periódica a eficácia e eficiência do Código Tributário do Município e formular
propostas para seu aperfeiçoamento e atualização;

VI - Apurar a liquidez e certeza da divida a�va de natureza tributaria do Município, inscrevendo-a para
fins de cobrança amigável ou judicial;

VII - Coordenar, junto com a Advocacia Geral do Município, os procedimentos e a�vidades
relacionadas com a cobrança amigável e coerci�va da dívida a�va de natureza tributária do Município, ou
de quaisquer outras dívidas que não forem liquidadas nos prazos legais;

VIII - Fiscalizar e fazer a tomada de contas dos órgãos de administração centralizada que tenham
competências de arrecadação de taxas, multas, contribuições, direitos e de outras receitas ou rendas
pertencentes ou confiadas à Fazenda Municipal;

IX - Elaborar as demonstrações contábeis e das prestações de contas do Município;

X - Processar a despesa e manter o registro e os controles contábeis da administração financeira,
orçamentária e patrimonial do Município;
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XI - Executar as a�vidades de classificação, registro e controle, em todos os seus aspectos, da divida
pública municipal, incluindo os serviços da divida, resultantes ou independentes da execução do
orçamento;

XII - Elaborar as demonstrações contábeis e as prestações de contas do Município exigidos pelos
diferentes órgãos de fiscalização e controle;

XIII - Zelar pelo cumprimento da legislação sobre responsabilidade fiscal, ar�culando-se com os
órgãos da administração direta e indireta do Município, com o apoio da Advocacia Geral do Município;

XIV - Efetuar a guarda e movimentação dos recursos financeiros e outros valores pertencentes ou
confiados à Fazenda Municipal;

XV - Acompanhar e controlar a execução de contratos e convênios celebrados pelo Município, na sua
área de competência;

XVI - Em coordenação com as Secretarias Municipais de Planejamento e Gestão e de Administração,
realizar os procedimentos de gestão administra�va e de gestão orçamentária e financeira necessários
para a execução de suas a�vidades e atribuições, dentro das normas superiores de delegações de
competências;

XVII - Em coordenação com a Advocacia Geral do Município, programar as a�vidades de consultoria e
assessoramento jurídico necessárias para o desempenho oportuno e eficaz de suas atribuições, zelando
em todo momento pela defesa dos interesses da Administração Pública Municipal, dentro das normas
superiores de delegações de competências;

XVIII - Em coordenação com a Secretaria Municipal de Coordenação Governamental e com a
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, monitorar e avaliar o cumprimento das diretrizes, metas
e obje�vos ins�tucionais sob sua responsabilidade, apresentando ao Chefe do Governo Municipal as
propostas de decisão e adequação que permitam o cumprimento dos compromissos assumidos com a
população no Plano de Governo;

XIX - Desempenhar outras a�vidades afins, sempre por determinação do Chefe do Execu�vo
Municipal;

XX - Ordenar, por seu �tular, as despesas da Secretaria Municipal, responsabilizando-se pela gestão,
administração e u�lização das dotações orçamentárias da unidade administra�va, nos termos da
legislação em vigor, e em todas as esferas jurídicas, o que será objeto de comunicação aos órgãos de
controle da Administração Pública Municipal;

XXI - Responsabilizar-se, por seu �tular, pelas autorizações para abertura de licitações, assinaturas de
editais, julgamentos dos recursos administra�vos, homologações e adjudicações dos certames, bem como
pela avaliação da execução contratual, sempre que as contratações recaírem sobre bens e/ou serviços
diretamente per�nentes às dotações orçamentárias específicas da Secretaria, com exceção dos bens,
compras e serviços dispostos em almoxarifado central, bens e serviços de manutenção e custeio geral e
administra�vo da Prefeitura e de obras e serviços de engenharia, a cargo, respec�vamente, das
Secretarias Municipais de Administração e de Infraestrutura e Obras, cien�ficando o Prefeito Municipal;

XXII - Assinar, por seu �tular e em conjunto com o Chefe do Poder Execu�vo Municipal, os contratos
administra�vos diretamente vinculados às dotações orçamentárias da Secretaria, com exceção dos bens,
compras e serviços dispostos em almoxarifado central, bens e serviços de manutenção e custeio geral e
administra�vo da Prefeitura e de obras e serviços de engenharia, a cargo, respec�vamente, das
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Secretarias Municipais de Administração e de Infraestrutura e Obras;

XXIII - Cumprir todas as obrigações assemelhadas, que forem dispostas em Decretos Municipais e
Ordens de Serviço.

CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES DOS ÓRGÃOS DE GESTÃO MISSIONAL

Seção I
Da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social

Art. 14  A Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social tem por atribuições:

I - Formular, executar e avaliar a Polí�ca Municipal de Assistência e Proteção Social no âmbito do
Município, em consonância com as diretrizes gerais do Governo Municipal, o Sistema Único de Assistência
Social e a legislação vigente;

II - Formular, executar e avaliar planos, projetos e ações que visem o enfrentamento dos problemas
de pobreza, exclusão e risco social da população do Município, em consonância com a Polí�ca Municipal
de Assistência e Proteção Social e da legislação vigente;

III - Estruturar, implantar e gerenciar o sistema de proteção social básica dirigido à população que vive
em situação de vulnerabilidade social decorrente da pobreza e da fragilização dos vínculos afe�vos e
comunitários, em consonância com a Polí�ca Municipal de Assistência Social, o Sistema Único de
Assistência Social - SUAS e a Polí�ca Nacional de Assistência Social - PNAS;

IV - Estruturar, implantar e gerenciar o Sistema de Proteção Social Especial dirigido ao atendimento de
famílias e indivíduos cujos direitos tenham sido violados e/ou ameaçados, em consonância com a Polí�ca
Municipal de Assistência Social e o Sistema Único de Assistência Social - SUAS;

V - Administrar o funcionamento e manutenção da infraestrutura �sica e unidades que compõem a
Sistema Municipal de Assistência Social;

VI - Promover e manter a integração entre polí�cas públicas, inicia�va privada e sociedade, com vistas
ao fomento do amparo e proteção a pessoas e famílias em situação de risco e vulnerabilidade social;

VII - Criar, alimentar e manter atualizado um Sistema Municipal de Informação e Vigilância Sócio
Assistencial, sobre a situação da Assistência Social no Município, que contemple as principais informações
e indicadores de serviços (proteção básica especial), bene�cios e transferência de renda;

VIII - Acompanhar e apoiar as a�vidades dos órgãos colegiados afins, com vistas a colher subsídios
para a definição de polí�cas, diretrizes e estratégias para o desenvolvimento social do Município;

IX - Desenvolver, implantar e atualizar os sistemas de informação sobre a situação socioeconômica
das famílias do Município, a fim de oferecer assistência aos que se enquadrem nos critérios definidos em
normas superiores;

X - Criar, alimentar e manter atualizado o Cadastro Único para Programas Sociais, como uma
ferramenta que permita iden�ficar todas as famílias em situação de pobreza e risco social que devem ser
incluídas nos programas de assistência social do Município e acompanhar o impacto destes programas na
melhoria de qualidade na situação social das famílias beneficiadas, em consonância com a Polí�ca
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Municipal de Assistência Social e o Sistema Único de Assistência Social - SUAS;

XI - Formular, executar e avaliar programas e ações de fortalecimento da organização comunitária,
com a finalidade de promover a par�cipação da sociedade no enfrentamento de seus problemas e
necessidades;

XII - Promover e coordenar mu�rões comunitários, programas de ajuda mútua e demais eventos
comunitários, em ar�culação com outros órgãos municipais;

XIII - Em coordenação com a Secretaria Municipal de Defesa e Convivência Social, organizar e executar
as ações necessárias para atender as necessidades das famílias e pessoas afetadas por situações de
calamidades públicas, desastres e sinistros;

XIV - Ar�cular-se com as demais secretarias de gestão missional, no planejamento, execução e
avaliação de programas e ações que necessitem de coordenação interins�tucional, para assegurar a
eficácia e a economia dos recursos públicos;

XV - Em coordenação com a Advocacia Geral do Município, programar as a�vidades de consultoria e
assessoramento jurídico necessárias para o desempenho oportuno e eficaz de suas atribuições, zelando
em todo momento pela defesa dos interesses da Administração Pública Municipal, dentro das normas
superiores de delegações de competências;

XVI - Em coordenação com as Secretarias de Planejamento e Gestão, de Finanças e de Administração,
realizar os procedimentos administra�vos e de gestão orçamentária e financeira necessários para a
execução de suas a�vidades e atribuições, dentro das normas superiores de delegações de competências;

XVII - Em coordenação com a Secretaria Municipal de Coordenação Governamental e com a
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, monitorar e avaliar o cumprimento das diretrizes, metas
e obje�vos ins�tucionais sob sua responsabilidade, apresentando ao Chefe do Governo Municipal as
propostas de decisão e adequação que permitam o cumprimento dos compromissos assumidos com a
população no Plano de Governo;

XVIII - Realizar ações de captação de recursos que permitam a viabilização do financiamento dos
programas de assistência social no Município;

XIX - Acompanhar e controlar a execução de contratos e convênios celebrados pelo Município, na sua
área de competência;

XX - Desempenhar outras a�vidades afins, sempre por determinação do Chefe do Execu�vo
Municipal;

XXI - Ordenar, por seu �tular, as despesas da Secretaria Municipal, responsabilizando-se pela gestão,
administração e u�lização das dotações orçamentárias da unidade administra�va, nos termos da
legislação em vigor, e em todas as esferas jurídicas, o que será objeto de comunicação aos órgãos de
controle da Administração Pública Municipal;

XXII - Responsabilizar-se, por seu �tular, pelas autorizações para abertura de licitações, assinaturas de
editais, julgamentos dos recursos administra�vos, homologações e adjudicações dos certames, bem como
pela avaliação da execução contratual, sempre que as contratações recaírem sobre bens e/ou serviços
diretamente per�nentes às dotações orçamentárias específicas da Secretaria, com exceção dos bens,
compras e serviços dispostos em almoxarifado central, bens e serviços de manutenção e custeio geral e
administra�vo da Prefeitura e de obras e serviços de engenharia, a cargo, respec�vamente, das
Secretarias Municipais de Administração e de Infraestrutura e Obras, cien�ficando o Prefeito Municipal;
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XXIII - Assinar, por seu �tular e em conjunto com o Chefe do Poder Execu�vo Municipal, os contratos
administra�vos diretamente vinculados às dotações orçamentárias da Secretaria, com exceção dos bens,
compras e serviços dispostos em almoxarifado central, bens e serviços de manutenção e custeio geral e
administra�vo da Prefeitura e de obras e serviços de engenharia, a cargo, respec�vamente, das
Secretarias Municipais de Administração e de Infraestrutura e Obras;

XXIV - Cumprir todas as obrigações assemelhadas, que forem dispostas em Decretos Municipais e
Ordens de Serviço.

Seção II
Da Secretaria Municipal de Educação

Art. 15  A Secretaria Municipal de Educação tem por atribuições:

I - Formular, executar e avaliar as polí�cas municipais de educação, em consonância com as diretrizes
gerais do Governo Municipal e da legislação vigente;

II - Estruturar, implantar e gerenciar o sistema de ensino municipal em todas as modalidades de
responsabilidade da Administração Municipal de Nova Cantu, garan�ndo o acesso, permanência e
qualidade, em consonância com as diretrizes gerais dos Governos Federal, Estadual e Municipal;

III - Formular, promover e executar programas e ações que visem melhorar a cobertura e qualidade
do ensino profissionalizante e superior no Município, a fim de garan�r a inclusão social, produ�va e a
exploração das potencialidades econômicas do Município;

IV - Estruturar, implantar e gerenciar programas e ações que visem à integração sócio-educa�va da
população, incen�vando a ar�culação escola-comunidade, em consonância com as diretrizes gerais do
Governo Municipal e da legislação vigente;

V - Promover o intercâmbio de experiências e de assistência técnica nos âmbitos regional, estadual,
nacional e internacional, relacionado com processos exitosos de gestão do ensino municipal;

VI - Gerir os recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), nos termos da Lei Federal nº 11.494, de 20 de junho
de 2007, das legislações subsequentes e das diretrizes gerais do Governo Municipal;

VII - Coordenar, orientar e acompanhar a elaboração e a execução do Plano Decenal de Educação, em
consonância com as diretrizes gerais do Governo Municipal e a legislação vigente;

VIII - Promover, executar e avaliar, em ar�culação com os órgãos afins, programas e ações de
qualificação e valorização dos servidores e profissionais do ensino público municipal;

IX - Planejar, executar e controlar os programas e ações de alimentação escolar, transporte, material
didá�co e demais a�vidades de suplementação e assistência escolar;

X - Administrar o funcionamento e manutenção da infraestrutura �sica e unidades que compõem a
rede pública municipal de ensino, bem como os Centros de Educação Unificada;

XI - Promover a produção e difusão de pesquisas cien�fica e tecnológica de interesse para o
desenvolvimento do ensino municipal, em ar�culação com órgãos de pesquisa, ins�tuições públicas e
privadas e organizações não governamentais;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11494.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2011.494%2C%20DE%2020%20DE%20JUNHO%20DE%202007.&text=Regulamenta%20o%20Fundo%20de%20Manuten%C3%A7%C3%A3o,de%20que%20trata%20o%20art.
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XII - Ar�cular-se com as ins�tuições de pesquisa cien�fica e tecnológica e de prestação de serviços
técnico-cien�ficos no âmbito do ensino, obje�vando a promoção e difusão do conhecimento de interesse
para o desenvolvimento do ensino municipal;

XIII - Estruturar, alimentar e manter atualizado o sistema de informação sobre o Sistema Municipal de
Educação, em ar�culação com órgãos estaduais, federais e municipais afins;

XIV - Exercer a�vidades de suporte e coordenação dos órgãos colegiados afins às áreas da educação
no âmbito municipal;

XV - Em coordenação com as Secretarias de Planejamento e Gestão, de Finanças e de Administração,
realizar os procedimentos administra�vos e de gestão orçamentária e financeira necessários para a
execução de suas a�vidades e atribuições, dentro das normas superiores de delegações de competências;

XVI - Em coordenação com a Advocacia Geral do Município, programar as a�vidades de consultoria e
assessoramento jurídico necessárias para o desempenho oportuno e eficaz de suas atribuições, zelando
em todo momento pela defesa dos interesses da Administração Pública Municipal, dentro das normas
superiores de delegações de competências;

XVII - Em coordenação com a Secretaria Municipal de Coordenação Governamental e com a
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, monitorar e avaliar o cumprimento das diretrizes, metas
e obje�vos ins�tucionais sob sua responsabilidade, apresentando ao Chefe do Governo Municipal as
propostas de decisão e adequação que permitam o cumprimento dos compromissos assumidos com a
população no Plano de Governo;

XVIII - Ar�cular-se com as demais Secretarias de gestão missional no planejamento, execução e
avaliação de programas e ações que precisem de coordenação interins�tucional para assegurar sua
eficácia e economia dos recursos públicos;

XIX - Acompanhar e apoiar as a�vidades dos órgãos colegiados afins com vistas a colher subsídios
para a definição de polí�cas, diretrizes e estratégias para o desenvolvimento educacional do Município;

XX - Realizar ações de captação de recursos que permitam a viabilização do financiamento dos
programas e ações dentro de sua competência;

XXI - Acompanhar e controlar a execução de contratos e convênios celebrados pelo Município, na sua
área de competência;

XXII - Desempenhar outras a�vidades afins, sempre por determinação do Chefe do Execu�vo
Municipal;

XXIII - Ordenar, por seu �tular, as despesas da Secretaria Municipal, responsabilizando-se pela gestão,
administração e u�lização das dotações orçamentárias da unidade administra�va, nos termos da
legislação em vigor, e em todas as esferas jurídicas, o que será objeto de comunicação aos órgãos de
controle da Administração Pública Municipal;

XXIV - Responsabilizar-se, por seu �tular, pelas autorizações para abertura de licitações, assinaturas
de editais, julgamentos dos recursos administra�vos, homologações e adjudicações dos certames, bem
como pela avaliação da execução contratual, sempre que as contratações recaírem sobre bens e/ou
serviços diretamente per�nentes às dotações orçamentárias específicas da Secretaria, com exceção dos
bens, compras e serviços dispostos em almoxarifado central, bens e serviços de manutenção e custeio
geral e administra�vo da Prefeitura e de obras e serviços de engenharia, a cargo, respec�vamente, das
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Secretarias Municipais de Administração e de Infraestrutura e Obras, cien�ficando o Prefeito Municipal;

XXV - Assinar, por seu �tular e em conjunto com o Chefe do Poder Execu�vo Municipal, os contratos
administra�vos diretamente vinculados às dotações orçamentárias da Secretaria, com exceção dos bens,
compras e serviços dispostos em almoxarifado central, bens e serviços de manutenção e custeio geral e
administra�vo da Prefeitura e de obras e serviços de engenharia, a cargo, respec�vamente, das
Secretarias Municipais de Administração e de Infraestrutura e Obras;

XXVI - Cumprir todas as obrigações assemelhadas, que forem dispostas em Decretos Municipais e
Ordens de Serviço.

Seção III
Da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer

Art. 16  A Secretaria Municipal de Cultura, esporte e lazer tem por atribuições:

I - Formular, executar e avaliar as polí�cas municipais de cultura, em consonância com as diretrizes
gerais do Governo Municipal e da legislação vigente;

II - Formular, coordenar, executar e avaliar os planos, programas e projetos a�nentes ao
desenvolvimento da cultura no âmbito do Município;

III - Promover o acesso a bens culturais materiais e imateriais à população do Município, de forma
equânime e par�cipa�va, visando o fortalecimento da iden�dade local e a valorização da diversidade
cultural;

IV - Coordenar, orientar e acompanhar a elaboração e a execução do Plano Decenal de Cultura em
consonância com as diretrizes gerais do Governo Municipal e a legislação vigente;

V - Formular e executar programas e ações que visem o tombamento, registro e preservação dos bens
materiais e imateriais com valor histórico, cultural, arquitetônico, ambiental e afe�vo para a população de
Nova Cantu, em consonância com as diretrizes gerais do Governo Municipal e da legislação vigente;

VI - Formular e executar programas e ações que visem à promoção da produção cultural nas suas
diversas manifestações como música, teatro, dança, pintura, gravura, fotografia, audiovisual, cinema,
literatura, artesanato, entre outras, visando o fortalecimento da iden�dade local e a valorização da
diversidade cultural do Município;

VII - Promover, coordenar e executar programas e ações, rela�vos ao desenvolvimento da economia
cultural do Município, visado a integração social e produ�va das comunidades, famílias e pessoas com
vocação cultural, ar�s�ca e artesanal;

VIII - Formular diretrizes, metodologias e programas para promover a u�lização das tecnologias
digitais e o ambiente conectado em rede na criação, produção, reprodução, distribuição, preservação,
armazenamento, modalidades de acesso das cadeias econômicas rela�vas aos conteúdos simbólicos e às
expressões e bens ar�s�cos e culturais;

IX - Promover a ar�culação com órgãos federais, estaduais e municipais, de modo a assegurar a
coordenação e a execução de programas culturais de qualquer inicia�va;

X - Promover o intercâmbio cultural, ar�s�co e literário com en�dades públicas e par�culares
regionais, estaduais, nacionais e internacionais;
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XI - Definir, promover e divulgar a Agenda Cultural Oficial do Município de forma ar�culada e
par�cipa�va com as organizações culturais, sociais e comunitárias do Município, em consonância com as
diretrizes gerais do Governo Municipal e da legislação vigente;

XII - Acompanhar a administração dos atos pra�cados pelo fundo e serviços por eles realizados,
rela�vos ao Fundo Municipais de Cultura;

XIII - Administrar o funcionamento, manutenção e qualidade da infraestrutura �sica e unidades que
compõem a rede pública municipal de cultura;

XIV - Implantar, alimentar e manter atualizado um sistema de informação sobre o Sistema Municipal
de Cultura, em ar�culação com órgãos estaduais, federais e municipais afins;

XV - Planejar, coordenar, executar e avaliar as a�vidades ar�s�cas e culturais como instrumentos de
inclusão social no Município;

XVI - Planejar, coordenar, executar e avaliar os serviços e a�vidades de proteção do patrimônio
ar�s�co, arqueológico, histórico e cultural do Município;

XVII - Exercer a�vidades de suporte e coordenação dos órgãos colegiados afins às áreas da cultura;

XVIII - Acompanhar e apoiar as a�vidades dos órgãos colegiados afins com vistas a colher subsídios
para a definição de polí�cas, diretrizes e estratégias para o desenvolvimento cultural do Município;

XIX - Em coordenação com as Secretarias Municipais de Planejamento e Gestão, de Finanças e de
Administração, realizar os procedimentos administra�vos e de gestão orçamentária e financeira
necessários para a execução de suas a�vidades e atribuições, dentro das normas superiores de
delegações de competências;

XX - Em coordenação com a Advocacia Geral do Município, programar as a�vidades de consultoria e
assessoramento jurídico necessárias para o desempenho oportuno e eficaz de suas atribuições, zelando
em todo momento pela defesa dos interesses da Administração Pública Municipal, dentro das normas
superiores de delegações de competências;

XXI - Ar�cular-se com as demais Secretarias de gestão missional no planejamento, execução e
avaliação de programas e ações que precisem de coordenação interins�tucional para assegurar sua
eficácia e economia dos recursos públicos;

XXII - Em coordenação com a Secretaria Municipal de Coordenação Governamental e com a
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, monitorar e avaliar o cumprimento das diretrizes, metas
e obje�vos ins�tucionais sob sua responsabilidade, apresentando ao Chefe do Governo Municipal as
propostas de decisão e adequação que permitam o cumprimento dos compromissos assumidos com a
população no Plano de Governo;

XXIII - Realizar ações de captação de recursos que permitam a viabilização do financiamento dos
programas e ações dentro de sua competência;

XXIV - Acompanhar e controlar a execução de contratos e convênios celebrados pelo Município, na
sua área de competência;

XXV - Desempenhar outras a�vidades afins, sempre por determinação do Chefe do Execu�vo
Municipal;
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XXVI - Ordenar, por seu �tular, as despesas da Secretaria Municipal, responsabilizando-se pela gestão,
administração e u�lização das dotações orçamentárias da unidade administra�va, nos termos da
legislação em vigor, e em todas as esferas jurídicas, o que será objeto de comunicação aos órgãos de
controle da Administração Pública Municipal;

XXVII - Responsabilizar-se, por seu �tular, pelas autorizações para abertura de licitações, assinaturas
de editais, julgamentos dos recursos administra�vos, homologações e adjudicações dos certames, bem
como pela avaliação da execução contratual, sempre que as contratações recaírem sobre bens e/ou
serviços diretamente per�nentes às dotações orçamentárias específicas da Secretaria, com exceção dos
bens, compras e serviços dispostos em almoxarifado central, bens e serviços de manutenção e custeio
geral e administra�vo da Prefeitura e de obras e serviços de engenharia, a cargo, respec�vamente, das
Secretarias Municipais de Administração e de Infraestrutura e Obras, cien�ficando o Prefeito Municipal;

XXVIII - Assinar, por seu �tular e em conjunto com o Chefe do Poder Execu�vo Municipal, os contratos
administra�vos diretamente vinculados às dotações orçamentárias da Secretaria, com exceção dos bens,
compras e serviços dispostos em almoxarifado central, bens e serviços de manutenção e custeio geral e
administra�vo da Prefeitura e de obras e serviços de engenharia, a cargo, respec�vamente, das
Secretarias Municipais de Administração e de Infraestrutura e Obras;

XXIX - Cumprir todas as obrigações assemelhadas, que forem dispostas em Decretos Municipais e
Ordens de Serviço.

Art. 17  Compete ainda a Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer:

I - Formular, executar e avaliar a polí�ca Municipal fixada para a promoção do esporte, lazer e da
a�vidade �sica, em consonância com as diretrizes gerais do Governo Municipal e da legislação vigente;

II - Formular, coordenar, executar e avaliar os planos, programas e projetos a�nentes à promoção do
esporte, lazer e da a�vidade �sica, como um instrumento de inclusão e desenvolvimento social no âmbito
o Município;

III - Promover o acesso a pra�ca do esporte, o lazer e a a�vidade �sico da população do Município de
forma equânime e par�cipa�va, visando à integração e inclusão social;

IV - Definir normas e critérios para o funcionamento e u�lização dos espaços públicos e dos cenários
espor�vos para a prá�ca do esporte compe��vo, o lazer e as a�vidades �sicas por parte da população e
en�dades afins no Município;

V - Promover programas e ações de assistência técnica e apoio às representações despor�vas
municipais, às organizações espor�vas e de lazer e a órgãos representa�vos da comunidade;

VI - Promover a ar�culação com órgãos federais, estaduais e municipais, de modo a assegurar a
coordenação e a execução de programas e ações de promoção do esporte, do lazer e da a�vidade �sica;

VII - Definir, promover e divulgar o calendário anual espor�vo e de lazer do Município, de forma
ar�culada e par�cipa�va com as organizações correlatas, em consonância com as diretrizes gerais do
Governo Municipal e da legislação vigente;

VIII - Promover a inclusão do Município na programação regional, estadual, nacional e internacional
de eventos e campeonatos espor�vos;

IX - Administrar o funcionamento, manutenção e qualidade da infraestrutura �sica e unidades que
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compõem a rede pública municipal de esporte, lazer e de a�vidade �sica;

X - Implantar, alimentar e manter atualizado um sistema de informação sobre a prá�ca do esporte, o
lazer e a a�vidade �sica, em ar�culação com órgãos estaduais, federais e municipais afins;

XI - Exercer a�vidades de suporte e coordenação dos órgãos colegiados afins às áreas do esporte,
lazer e a�vidade �sica;

XII - Em coordenação com as Secretarias Municipais de Planejamento e Gestão, de Finanças e de
Administração, realizar os procedimentos administra�vos e de gestão orçamentária e financeira
necessários para a execução de suas a�vidades e atribuições, dentro das normas superiores de
delegações de competências;

XIII - Em coordenação com a Advocacia Geral do Município, programar as a�vidades de consultoria e
assessoramento jurídico necessárias para o desempenho oportuno e eficaz de suas atribuições, zelando
em todo momento pela defesa dos interesses da Administração Pública Municipal, dentro das normas
superiores de delegações de competências;

XIV - Ar�cular-se com as demais Secretarias de gestão missional no planejamento, execução e
avaliação de programas e ações que precisem de coordenação interins�tucional para assegurar sua
eficácia e economia dos recursos públicos;

XV - Em coordenação com a Secretaria Municipal de Coordenação Governamental e com a Secretaria
Municipal de Planejamento e Gestão, monitorar e avaliar o cumprimento das diretrizes, metas e obje�vos
ins�tucionais sob sua responsabilidade, apresentando ao Chefe do Governo Municipal as propostas de
decisão e adequação que permitam o cumprimento dos compromissos assumidos com a população no
Plano de Governo;

XVI - Acompanhar e apoiar as a�vidades dos órgãos colegiados afins com vistas a colher subsídios
para a definição de polí�cas, diretrizes e estratégias para o desenvolvimento do esporte e lazer do
Município;

XVII - Realizar ações de captação de recursos que permitam a viabilização do financiamento dos
programas e ações dentro de sua competência;

XVIII - Acompanhar e controlar a execução de contratos e convênios celebrados pelo Município, na
sua área de competência;

XIX - Desempenhar outras a�vidades afins, sempre por determinação do Chefe do Execu�vo
Municipal;

XX - Ordenar, por seu �tular, as despesas da Secretaria Municipal, responsabilizando-se pela gestão,
administração e u�lização das dotações orçamentárias da unidade administra�va, nos termos da
legislação em vigor, e em todas as esferas jurídicas, o que será objeto de comunicação aos órgãos de
controle da Administração Pública Municipal;

XXI - Responsabilizar-se, por seu �tular, pelas autorizações para abertura de licitações, assinaturas de
editais, julgamentos dos recursos administra�vos, homologações e adjudicações dos certames, bem como
pela avaliação da execução contratual, sempre que as contratações recaírem sobre bens e/ou serviços
diretamente per�nentes às dotações orçamentárias específicas da Secretaria, com exceção dos bens,
compras e serviços dispostos em almoxarifado central, bens e serviços de manutenção e custeio geral e
administra�vo da Prefeitura e de obras e serviços de engenharia, a cargo, respec�vamente, das
Secretarias Municipais de Administração e de Infraestrutura e Obras, cien�ficando o Prefeito Municipal;
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XXII - Assinar, por seu �tular e em conjunto com o Chefe do Poder Execu�vo Municipal, os contratos
administra�vos diretamente vinculados às dotações orçamentárias da Secretaria, com exceção dos bens,
compras e serviços dispostos em almoxarifado central, bens e serviços de manutenção e custeio geral e
administra�vo da Prefeitura e de obras e serviços de engenharia, a cargo, respec�vamente, das
Secretarias Municipais de Administração e de Infraestrutura e Obras;

XXIII - Cumprir todas as obrigações assemelhadas, que forem dispostas em Decretos Municipais e
Ordens de Serviço.

Seção IV
Da Secretaria Municipal de Meio Ambiente

SEÇÃO IV
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO (Redação dada pela Lei nº 520/2017)

Art. 18  A Secretaria Municipal de Meio Ambiente tem por atribuições:

I - Formular, executar e avaliar a Polí�ca Municipal de Preservação, Conservação, Fiscalização,
Controle e Uso Sustentável dos Recursos Naturais, em consonância com as diretrizes gerais do Governo
Municipal e da legislação vigente;

II - Formular, coordenar, executar e avaliar planos, programas e projetos que visem à preservação,
recuperação e o uso sustentável dos recursos ambientais, no âmbito das competências do Município;

III - Regulamentar, organizar, coordenar e executar as a�vidades rela�vas à fiscalização do
cumprimento das normas referentes ao meio ambiente, em consonância com a legislação vigente;

IV - Formular, coordenar, executar e avaliar planos, programas e projetos que visem à recomposição
de áreas com remanescentes de biomas, como mangues, res�ngas e praias, no âmbito das competências
do Município;

V - Manter permanente coordenação e integração com as polícias ambiental e florestal, nas
a�vidades de fiscalização e controle dos recursos naturais e ambientais do Município, em consonância
com legislação vigente;

VI - Subsidiar a concessão de alvarás na área de sua competência, em consonância com legislação
vigente;

VII - Regulamentar, organizar, coordenar e executar as a�vidades rela�vas ao licenciamento de
empreendimentos, projetos e obras públicas e privadas, de acordo com as normas vigentes;

VIII - Estudar e propor diretrizes municipais, normas e padrões rela�vos à preservação e à
conservação de recursos ambientais e paisagís�cos no Município;

IX - Em coordenação com a Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, promover e realizar
estudos e propor medidas para regulamentação do zoneamento, exploração e ocupação do solo visando
assegurar o uso sustentável dos recursos ambientais;

X - Ar�cular-se com órgãos estaduais, regionais e federais competentes, e quando for o caso, com
outros Municípios, obje�vando a solução de problemas comuns rela�vos à proteção e fiscalização
ambiental;

https://leismunicipais.com.br/a/pr/n/nova-cantu/lei-ordinaria/2017/52/520/lei-ordinaria-n-520-2017-promove-alteracoes-na-lei-n-4402014
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XI - Fixar, na forma e nos limites da legislação vigente, a contribuição pela exploração com finalidades
econômicas dos recursos ambientais existentes no Município;

XII - Promover o desenvolvimento e a difusão de pesquisas e tecnologias orientadas à conservação e
uso sustentável dos recursos ambientais do Município;

XIII - Formular, coordenar e executar programas e campanhas de educação ambiental, obje�vando a
preservação, a conservação e o uso sustentável dos recursos ambientais do Município;

XIV - Ar�cular-se com en�dades públicas e privadas para a promoção de convênios e implantação de
programas e projetos no âmbito do desenvolvimento sustentável do Município.

XV - Implantar, alimentar e manter atualizado um sistema integral de informação sobre a preservação,
conservação, fiscalização e controle e uso sustentável dos recursos naturais do Município;

XVI - Implantar, alimentar e manter atualizado o Cadastro Técnico Municipal de a�vidades
potencialmente poluidoras ou que u�lizem Recursos Naturais;

XVII - Em coordenação com as Secretarias Municipais de Planejamento e Gestão, de Finanças e de
Administração, realizar os procedimentos administra�vos e de gestão orçamentária e financeira
necessários para a execução de suas a�vidades e atribuições, dentro das normas superiores de
delegações de competências;

XVIII - Acompanhar e apoiar as a�vidades dos órgãos colegiados afins, com vistas a colher subsídios
para a definição de polí�cas, diretrizes e estratégias para o desenvolvimento ambiental do Município;

XIX - Em coordenação com a Advocacia Geral do Município, programar as a�vidades de consultoria e
assessoramento jurídico necessárias para o desempenho oportuno e eficaz de suas atribuições, zelando
em todo momento pela defesa dos interesses da Administração Pública Municipal, dentro das normas
superiores de delegações de competências;

XX - Ar�cular-se com as demais Secretarias de gestão missional no planejamento, execução e
avaliação de programas e ações que precisem de coordenação interins�tucional para assegurar sua
eficácia e economia dos recursos públicos;

XXI - Em coordenação com a Secretaria Municipal de Coordenação Governamental e com a Secretaria
Municipal de Planejamento e Gestão, monitorar e avaliar o cumprimento das diretrizes, metas e obje�vos
ins�tucionais sob sua responsabilidade, apresentando ao Chefe do Governo Municipal as propostas de
decisão e adequação que permitam o cumprimento dos compromissos assumidos com a população no
Plano de Governo;

XXII - Exercer a�vidades de suporte e coordenação dos órgãos colegiados de deliberação, de controle
social e afins na sua área de atuação;

XXIII - Realizar ações de captação de recursos que permitam a viabilização do financiamento dos
programas e ações dentro de sua competência;

XXIV - Acompanhar e controlar a execução de contratos e convênios celebrados pelo Município, na
sua área de competência;

XXV - Desempenhar outras a�vidades afins, sempre por determinação do Chefe do Execu�vo
Municipal;
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XXVI - Ordenar, por seu �tular, as despesas da Secretaria Municipal, responsabilizando-se pela gestão,
administração e u�lização das dotações orçamentárias da unidade administra�va, nos termos da
legislação em vigor, e em todas as esferas jurídicas, o que será objeto de comunicação aos órgãos de
controle da Administração Pública Municipal;

XXVII - Responsabilizar-se, por seu �tular, pelas autorizações para abertura de licitações, assinaturas
de editais, julgamentos dos recursos administra�vos, homologações e adjudicações dos certames, bem
como pela avaliação da execução contratual, sempre que as contratações recaírem sobre bens e/ou
serviços diretamente per�nentes às dotações orçamentárias específicas da Secretaria, com exceção dos
bens, compras e serviços dispostos em almoxarifado central, bens e serviços de manutenção e custeio
geral e administra�vo da Prefeitura e de obras e serviços de engenharia, a cargo, respec�vamente, das
Secretarias Municipais de Administração e de Infraestrutura e Obras, cien�ficando o Prefeito Municipal;

XXVIII - Assinar, por seu �tular e em conjunto com o Chefe do Poder Execu�vo Municipal, os contratos
administra�vos diretamente vinculados às dotações orçamentárias da Secretaria, com exceção dos bens,
compras e serviços dispostos em almoxarifado central, bens e serviços de manutenção e custeio geral e
administra�vo da Prefeitura e de obras e serviços de engenharia, a cargo, respec�vamente, das
Secretarias Municipais de Administração e de Infraestrutura e Obras;

XXIX - Cumprir todas as obrigações assemelhadas, que forem dispostas em Decretos Municipais e
Ordens de Serviço;

XXX - assessorar o Prefeito Municipal na organização, no planejamento e no desenvolvimento do
turismo; (Redação acrescida pela Lei nº 520/2017)

XXXI - gerenciar a manutenção do sistema e do processo de planejamento turís�co, em conjunto com
a sociedade civil; (Redação acrescida pela Lei nº 520/2017)

XXXII - definir e propor a polí�ca de incen�vo e desenvolvimento ao turismo, suas diretrizes e
instrumentos; (Redação acrescida pela Lei nº 520/2017)

XXXIII - elaborar projetos e promoção de ações que visem a atração inves�mentos na área turís�ca do
Município; (Redação acrescida pela Lei nº 520/2017)

XXXIV - promover o desenvolvimento de programas de divulgação turís�ca do Município; (Redação
acrescida pela Lei nº 520/2017)

XXV - exercer outras a�vidades correlatas à promoção do turismo no âmbito do Município. (Redação
acrescida pela Lei nº 520/2017)

Seção V
Da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio, Agricultura e Abastecimento

Art. 19  A Secretaria Municipal de Indústria, Comércio, Agricultura e Abastecimento tem por atribuições:

I - promover o desenvolvimento das a�vidades industriais, comerciais e agrícolas do Município de
Nova Cantu, Pr;

II - promover, organizar e fomentar o desenvolvimento econômico do Município, nas áreas de sua
competência e principalmente no empenho e apoio às indústrias, ao comércio e à área de prestação de
serviços;

https://leismunicipais.com.br/a/pr/n/nova-cantu/lei-ordinaria/2017/52/520/lei-ordinaria-n-520-2017-promove-alteracoes-na-lei-n-4402014
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III - exercer a fiscalização do funcionamento das a�vidades referentes a comércio, indústria e serviços
do município;

IV - atuar em polí�cas públicas governamentais em conjunto com outras Secretarias e/ou Órgãos
Municipais, desenvolvendo programas de capacitação de recursos humanos, com vistas a fortalecer e
qualificar a geração de emprego e renda;

V - desenvolver e fortalecer as relações ins�tucionais sócio-econômicas;

VI - ar�cular-se com a sociedade civil, para realização de ações conjuntas;

VII - promover a polí�ca agrícola do Município de Nova Cantu, Pr;

VIII - promover, organizar e fomentar o coopera�vismo e associa�vismo, nas áreas de sua
competência;

IX - desenvolver programas de assistência à a�vidade agropecuária;

X - desenvolver ações estruturantes e emergenciais de combate à fome por meio de programas e
projetos de produção e distribuição de alimentos, de apoio e incen�vo à agricultura familiar, de
desenvolvimento regional, de educação alimentar e nutricional;

XI - fomentar a organização de feiras e pontos de comercialização de produtos.

Seção VI
Da Secretaria Municipal de Saúde

Art. 20  A Secretaria Municipal de Saúde tem por atribuições:

I - Na qualidade de Gestor do Sistema Único de Saúde de Nova Cantu, formular, executar e avaliar a
Polí�ca de Saúde do Município, em consonância com as diretrizes gerais do Governo Municipal e a
legislação vigente;

II - Estruturar, implantar e gerenciar o Sistema Municipal de Saúde em todos seus níveis, em
consonância com as diretrizes gerais do Governo Municipal e do Sistema Único de Saúde - SUS;

III - Coordenar, orientar e acompanhar a elaboração e a execução do Plano Municipal de Saúde, em
consonância com as diretrizes gerais do Governo Municipal e a legislação vigente;

IV - Planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e os serviços públicos de saúde, bem como gerir e
executar os serviços de saúde do Município a cargo da Prefeitura;

V - Desenvolver e executar ações de vigilância à saúde, assegurando o cumprimento da legislação
sanitária em vigor;

VI - Promover e supervisionar, em ar�culação com os órgãos afins, programas e ações de qualificação
e valorização dos servidores e profissionais da área de saúde do Município;

VII - Promover a produção e difusão de pesquisas cien�fica e tecnológica de interesse para o
desenvolvimento do Sistema Municipal de Saúde, em ar�culação com órgãos de pesquisa, intuições
públicas e privadas e organizações não governamentais;
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VIII - Ar�cular-se com as ins�tuições de pesquisa cien�fica e tecnológica e de prestação de serviços
técnico-cien�ficos no âmbito da saúde pública, obje�vando a promoção e difusão do conhecimento de
interesse para a melhoria das condições de saúde da população;

IX - Administrar o funcionamento, manutenção e qualidade da infraestrutura �sica e unidades que
compõem o Sistema Municipal de Saúde;

X - Coordenar a execução de programas municipais de saúde, decorrentes de contratos e convênios
com órgãos estaduais e federais que desenvolvam polí�cas voltadas para a saúde da população;

XI - Propor, no âmbito do Município, contratos, parcerias e convênios com en�dades prestadoras da
rede privada de saúde, bem como controlar e avaliar sua execução;

XII - Norma�zar, complementarmente, as ações e os serviços públicos de saúde, no seu âmbito de
atuação;

XIII - Verificar o cumprimento das normas do SUS;

XIV - Controlar e fiscalizar os procedimentos dos serviços privados de saúde no âmbito municipal;

XV - Exercer a�vidades de suporte e coordenação dos órgãos colegiados afins da área da saúde
pública municipal;

XVI - Implementar, alimentar e manter atualizado o Sistema de Informação sobre a saúde municipal,
em ar�culação com órgãos estaduais e federais que atuem na esfera de sua competência;

XVII - Acompanhar a administração dos atos pra�cados pelo fundo e serviços por eles realizados,
rela�vos ao Fundo Municipal de Saúde;

XVIII - Fiscalizar o cumprimento das posturas municipais no que se refere às ações de vigilância
sanitária, exercendo o poder de polícia aplicado à higiene pública e ao saneamento;

XIX - Desenvolver ações dirigidas ao controle e ao combate dos diversos �pos de zoonoses no
Município e de vetores e roedores, em colaboração com organismos federais e estaduais;

XX - Em coordenação com a Secretaria Municipal de Defesa e Convivência Social, organizar e executar
as ações necessárias para atender as necessidades das famílias e pessoas afetadas por situações de
calamidades públicas, desastres e sinistros;

XXI - Em coordenação com as Secretarias Municipais de Planejamento e Gestão, de Finanças e de
Administração, realizar os procedimentos administra�vos e de gestão orçamentária e financeira
necessários para a execução de suas a�vidades e atribuições, dentro das normas superiores de
delegações de competências;

XXII - Em coordenação com a Advocacia Geral do Município, programar as a�vidades de consultoria e
assessoramento jurídico necessárias para o desempenho oportuno e eficaz de suas atribuições, zelando
em todo momento pela defesa dos interesses da Administração Pública Municipal, dentro das normas
superiores de delegações de competências;

XXIII - Ar�cular-se com as demais Secretarias de gestão missional no planejamento, execução e
avaliação de programas e ações que precisem de coordenação interins�tucional para assegurar sua
eficácia e a economia dos recursos públicos;
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XXIV - Em coordenação com a Secretaria Municipal de Coordenação Governamental e com a
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, monitorar e avaliar o cumprimento das diretrizes, metas
e obje�vos ins�tucionais sob sua responsabilidade, apresentando ao Chefe do Governo Municipal as
propostas de decisão e adequação que permitam o cumprimento dos compromissos assumidos com a
população no Plano de Governo;

XXV - Acompanhar e apoiar as a�vidades dos órgãos colegiados afins, com vistas a colher subsídios
para a definição de polí�cas, diretrizes e estratégias para o desenvolvimento da saúde do Município;

XXVI - Realizar ações de captação de recursos que permitam a viabilização do financiamento dos
programas e ações dentro de sua competência;

XXVII - Acompanhar e controlar a execução de contratos administra�vos, contratos de gestão,
parcerias e convênios celebrados pelo Município na sua área de competência;

XXVIII - Desempenhar outras a�vidades afins, sempre por determinação do Chefe do Execu�vo
Municipal;

XXIX - Ordenar, por seu �tular, as despesas da Secretaria Municipal, responsabilizando-se pela gestão,
administração e u�lização das dotações orçamentárias da unidade administra�va, nos termos da
legislação em vigor, e em todas as esferas jurídicas, o que será objeto de comunicação aos órgãos de
controle da Administração Pública Municipal;

XXX - Responsabilizar-se, por seu �tular, pelas autorizações para abertura de licitações, assinaturas de
editais, julgamentos dos recursos administra�vos, homologações e adjudicações dos certames, bem como
pela avaliação da execução contratual, sempre que as contratações recaírem sobre bens e/ou serviços
diretamente per�nentes às dotações orçamentárias específicas da Secretaria, com exceção dos bens,
compras e serviços dispostos em almoxarifado central, bens e serviços de manutenção e custeio geral e
administra�vo da Prefeitura e de obras e serviços de engenharia, a cargo, respec�vamente, das
Secretarias Municipais de Administração e de Infraestrutura e Obras, cien�ficando o Prefeito Municipal;

XXXI - Assinar, por seu �tular e em conjunto com o Chefe do Poder Execu�vo Municipal, os contratos
administra�vos diretamente vinculados às dotações orçamentárias da Secretaria, com exceção dos bens,
compras e serviços dispostos em almoxarifado central, bens e serviços de manutenção e custeio geral e
administra�vo da Prefeitura e de obras e serviços de engenharia, a cargo, respec�vamente, das
Secretarias Municipais de Administração e de Infraestrutura e Obras;

XXXII - Cumprir todas as obrigações assemelhadas, que forem dispostas em Decretos Municipais e
Ordens de Serviço.

Seção VII
Da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras

Art. 21  À Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras compete precipuamente:

I - Formular, executar e avaliar a Polí�ca Municipal de Desenvolvimento da Infraestrutura Urbana, em
consonância com as diretrizes gerais do Governo Municipal, com o Plano Diretor Urbano e com a
legislação vigente;

II - Expedir, monitorar, fiscalizar e fazer cumprir as normas referentes ao ordenamento territorial e
urbano do Município de Nova Cantu, podendo, para tanto, aplicar multas estabelecidas na legislação
específica;
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III - Controlar, vistoriar e fiscalizar o parcelamento, uso e ocupação do solo urbano, em consonância
com a legislação vigente;

IV - Fiscalizar a aplicação das normas concernentes ao Código de Posturas, Código de Edificações e
Plano Diretor do Município;

V - Expedir licenças e alvarás para a execução de obras públicas e/ou par�culares no Município;

VI - Coordenar e prestar apoio técnico-administra�vo aos órgãos colegiados afins a área de atuação
da Secretaria;

VII - Formular e analisar, em ar�culação com a Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, a
realização de projetos de obras públicas de ordenamento e embelezamento urbano, em consonância com
as diretrizes gerais do Governo Municipal, o Plano Diretor Urbano e a legislação vigente;

VIII - Formular, desenvolver e fiscalizar, direta ou indiretamente, a realização de projetos e obras
públicas de ordenamento e embelezamento urbano, em consonância com as diretrizes gerais do Governo
Municipal, o Plano Diretor Urbano e a legislação vigente;

IX - Controlar e fiscalizar a execução, direta ou indiretamente, dos projetos de construção e
manutenção de obras da Administração Municipal sob sua responsabilidade técnica;

X - Expedir atos de parcelamento do solo urbano;

XI - Controlar construções e loteamentos urbanos para que sejam realizados com a observância das
disposições legais vigentes, adotando as medidas administra�vas de sua competência para correção,
solicitando, se necessário, a propositura das medidas judiciais cabíveis pela Advocacia Geral do Município,
visando o resguardo do interesse público;

XII - Subsidiar a concessão de alvarás na área de sua competência em consonância com legislação
vigente;

XIII - Executar e avaliar planos, programas e projetos de melhoria e expansão da rede viária do
Município;

XIV - Executar e avaliar planos, programas e projetos de expansão dos serviços de saneamento básico
e drenagem urbana no Município em consonância com as diretrizes gerais do Governo Municipal, ao
Plano Diretor Urbano e a Lei Federal nº 11.445, de 05 de janeiro de 2007;

XV - Em coordenação com as Secretarias Municipais de Planejamento e Gestão, de Finanças e de
Administração, realizar os procedimentos administra�vos e de gestão orçamentária e financeira
necessários para a execução de suas a�vidades e atribuições, dentro das normas superiores de
delegações de competências;

XVI - Em coordenação com a Advocacia Geral do Município, programar as a�vidades de consultoria e
assessoramento jurídico necessárias para o desempenho oportuno e eficaz de suas atribuições, zelando
em todo momento pela defesa dos interesses da Administração Pública Municipal, dentro das normas
superiores de delegações de competências;

XVII - Ar�cular-se com as demais Secretarias de gestão missional no planejamento, execução e
avaliação de programas e ações que precisem de coordenação interins�tucional para assegurar sua
eficácia e economia dos recursos públicos;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11445.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2011.445%2C%20DE%205%20DE%20JANEIRO%20DE%202007.&text=)%20(Vig%C3%AAncia%20encerrada)-,Estabelece%20diretrizes%20nacionais%20para%20o%20saneamento%20b%C3%A1sico%3B%20altera%20as%20Leis,1978%3B%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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XVIII - Em coordenação com a Secretaria Municipal de Coordenação Governamental e com a
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, monitorar e avaliar o cumprimento das diretrizes, metas
e obje�vos ins�tucionais sob sua responsabilidade, apresentando ao Chefe do Governo Municipal as
propostas de decisão e adequação que permitam o cumprimento dos compromissos assumidos com a
população no Plano de Governo;

XIX - Acompanhar e apoiar as a�vidades dos órgãos colegiados afins, com vistas a colher subsídios
para a definição de polí�cas, diretrizes e estratégias para o desenvolvimento da gestão urbana;

XX - Realizar ações de captação de recursos que permitam a viabilização do financiamento dos
programas e ações dentro de sua competência e atribuições definidas nesta lei municipal;

XXI - Acompanhar e controlar a execução de contratos e convênios celebrados pelo Município, na sua
área de competência;

XXII - Desempenhar outras a�vidades afins, sempre por determinação do Chefe do Execu�vo
Municipal;

XXIII - Ordenar, por seu �tular, as despesas da Secretaria Municipal, responsabilizando-se pela gestão,
administração e u�lização das dotações orçamentárias da unidade administra�va, nos termos da
legislação em vigor, e em todas as esferas jurídicas, o que será objeto de comunicação aos órgãos de
controle da Administração Pública Municipal;

XXIV - Responsabilizar-se, por seu �tular, pelas autorizações para abertura de licitações, assinaturas
de editais, julgamentos dos recursos administra�vos, homologações e adjudicações dos certames, bem
como pela avaliação da execução contratual das obras e serviços de engenharia realizados pela
Administração Municipal, sempre que as contratações recaírem sobre bens e/ou serviços diretamente
per�nentes às dotações orçamentárias específicas da Secretaria ou versarem sobre obras de engenharia,
com exceção dos bens, compras e serviços dispostos em almoxarifado central e bens e serviços de
manutenção e custeio geral e administra�vo da Prefeitura, a cargo, exclusivamente, da Secretaria
Municipal de Administração, cien�ficando o Prefeito Municipal;

XXV - Assinar, por seu �tular e em conjunto com o Chefe do Poder Execu�vo Municipal, os contratos
administra�vos diretamente vinculados às dotações orçamentárias da Secretaria, assim como todos os
contratos de obras e serviços de engenharia da Prefeitura Municipal, com exceção dos bens, compras e
serviços dispostos em almoxarifado central, bens e serviços de manutenção e custeio geral e
administra�vo da Prefeitura, a cargo, exclusivamente, da Secretaria Municipal de Administração;

XXVI - Cumprir todas as obrigações assemelhadas, que forem dispostas em Decretos Municipais e
Ordens de Serviço.

Art. 22  À Secretaria Municipal de Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras compete ainda:

I - Formular, executar e avaliar a Polí�ca Municipal de Habitação, em consonância com as diretrizes
gerais do Governo Municipal, do Plano Diretor Urbano e da legislação vigente;

II - Formular, coordenar, executar e avaliar, em ar�culação com a Secretaria de Planejamento e Gestão
e com a Secretaria de Infraestrutura e Obras, planos, programas e projetos que visem o acesso à terra e à
moradia digna aos habitantes do Município de Nova Cantu, com a melhoria das condições habitacionais,
de preservação ambiental e de qualificação dos espaços urbanos, priorizando as famílias de baixa renda;

III - Programar e executar as a�vidades administra�vas de regularização fundiária no Município de
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Nova Cantu;

IV - Coordenar e prestar apoio técnico-administra�vo aos órgãos colegiados afins a área de atuação
da Secretaria;

V - Controlar e fiscalizar a execução, direta ou indiretamente, em ar�culação com a Secretaria de
Infraestrutura e Obras, dos projetos de construção concernentes a área de atuação da Secretaria;

VI - Subsidiar a análise de proposições na área de sua competência em ar�culação com a Secretaria
Municipal de Planejamento e Gestão e em consonância com a legislação vigente;

VII - Em coordenação com as Secretarias de Planejamento e Gestão, de Finanças e de Administração,
realizar os procedimentos administra�vos e de gestão orçamentária e financeira necessários para a
execução de suas a�vidades e atribuições, dentro das normas superiores de delegações de competências;

VIII - Em coordenação com a Advocacia Geral do Município, programar as a�vidades de consultoria e
assessoramento jurídico necessárias para o desempenho oportuno e eficaz de suas atribuições, zelando
em todo momento pela defesa dos interesses da Administração Pública Municipal, dentro das normas
superiores de delegações de competências;

IX - Ar�cular-se com as demais Secretarias de gestão missional no planejamento, execução e avaliação
de programas e ações que precisem de coordenação interins�tucional para assegurar sua eficácia e
economia dos recursos públicos;

X - Em coordenação com a Secretaria Municipal de Coordenação Governamental e com a Secretaria
Municipal de Planejamento e Gestão, monitorar e avaliar o cumprimento das diretrizes, metas e obje�vos
ins�tucionais sob sua responsabilidade, apresentando ao Chefe do Governo Municipal as propostas de
decisão e adequação que permitam o cumprimento dos compromissos assumidos com a população no
Plano de Governo;

XI - Acompanhar e apoiar as a�vidades dos órgãos colegiados afins, com vistas a colher subsídios para
a definição de polí�cas, diretrizes e estratégias para o desenvolvimento do Município;

XII - Realizar ações de captação de recursos, em ar�culação com a Secretaria de Planejamento e
Gestão, que permitam a viabilização do financiamento dos programas e ações dentro de sua
competência;

XIII - Acompanhar e controlar a execução de contratos e convênios celebrados pelo Município, na sua
área de competência;

XIV - Formular, coordenar, executar, controlar e supervisionar os programas de assistência social, com
foco no protagonismo social das famílias atendidas nos programas habitacionais, em ar�culação com as
Secretarias afins;

XV - Desempenhar outras a�vidades afins, sempre por determinação do Chefe do Execu�vo
Municipal;

XVI - Ordenar, por seu �tular, as despesas da Secretaria Municipal, responsabilizando-se pela gestão,
administração e u�lização das dotações orçamentárias da unidade administra�va, nos termos da
legislação em vigor, e em todas as esferas jurídicas, o que será objeto de comunicação aos órgãos de
controle da Administração Pública Municipal;

XVII - Responsabilizar-se, por seu �tular, pelas autorizações para abertura de licitações, assinaturas de
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editais, julgamentos dos recursos administra�vos, homologações e adjudicações dos certames, bem como
pela avaliação da execução contratual, sempre que as contratações recaírem sobre bens e/ou serviços
diretamente per�nentes às dotações orçamentárias específicas da Secretaria, com exceção dos bens,
compras e serviços dispostos em almoxarifado central, bens e serviços de manutenção e custeio geral e
administra�vo da Prefeitura e de obras e serviços de engenharia, a cargo, respec�vamente, das
Secretarias Municipais de Administração e de Infraestrutura e Obras, cien�ficando o Prefeito Municipal;

XVIII - Assinar, por seu �tular e em conjunto com o Chefe do Poder Execu�vo Municipal, os contratos
administra�vos diretamente vinculados às dotações orçamentárias da Secretaria, com exceção dos bens,
compras e serviços dispostos em almoxarifado central, bens e serviços de manutenção e custeio geral e
administra�vo da Prefeitura e de obras e serviços de engenharia, a cargo, respec�vamente, das
Secretarias Municipais de Administração e de Infraestrutura e Obras;

XIX - Cumprir todas as obrigações assemelhadas, que forem dispostas em Decretos Municipais e
Ordens de Serviço.

Art. 23  A Secretaria Municipal de Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras tem ainda por
atribuições:

I - Formular, executar, avaliar e supervisionar a Polí�ca Municipal de Serviços Públicos e Operações
Urbanas, em consonância com as diretrizes gerais do Governo Municipal, com o Plano Diretor Urbano e
com as demais legislações vigentes e per�nentes ao tema;

II - Coordenar e prestar apoio técnico-administra�vo aos órgãos colegiados afins a área de atuação da
Secretaria;

III - Controlar e fiscalizar a execução, direta ou indiretamente, dos projetos de manutenção de obras
da Administração Municipal sob sua responsabilidade;

IV - Formular, coordenar, executar e avaliar planos, programas e projetos de melhoria e expansão da
rede viária do Município, em ar�culação com a Secretaria de Planejamento e Gestão;

V - Gerenciar o sistema de manutenção preven�va e corre�va da malha viária do Município;

VI - Desenvolver e implantar sistema de monitoramento e avaliação da malha viária do Município;

VII - Estruturar e executar as ações e a�vidades referentes ao exercício da �tularidade dos serviços de
saneamento básico por parte do Município, em consonância com a Lei Federal nº 11.445, de 05 de janeiro
de 2007, que estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico, e demais legislações
posteriormente editadas sobre a matéria;

VIII - Formular, coordenar, executar e avaliar planos, programas e projetos de expansão dos serviços
de saneamento básico e drenagem urbana no Município, em parceria com as Secretarias afins, e em
consonância com as diretrizes gerais do Governo Municipal, ao Plano Diretor Urbano e a Lei Federal nº
11.445, de 05 de janeiro de 2007;

IX - Planejar, fiscalizar e controlar os serviços públicos urbanos do Município, inclusive os que forem
terceirizados ou concedidos;

X - Planejar e controlar os serviços de expansão e manutenção da iluminação pública do Município,
limpeza e a conservação de próprios públicos, galerias, canais, cemitérios e serviços funerários;

XI - Em coordenação com as Secretarias Municipais de Planejamento e Gestão, de Finanças e de

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11445.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2011.445%2C%20DE%205%20DE%20JANEIRO%20DE%202007.&text=)%20(Vig%C3%AAncia%20encerrada)-,Estabelece%20diretrizes%20nacionais%20para%20o%20saneamento%20b%C3%A1sico%3B%20altera%20as%20Leis,1978%3B%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11445.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2011.445%2C%20DE%205%20DE%20JANEIRO%20DE%202007.&text=)%20(Vig%C3%AAncia%20encerrada)-,Estabelece%20diretrizes%20nacionais%20para%20o%20saneamento%20b%C3%A1sico%3B%20altera%20as%20Leis,1978%3B%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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Administração, realizar os procedimentos administra�vos e de gestão orçamentária e financeira
necessários para a execução de suas a�vidades e atribuições, dentro das normas superiores de
delegações de competências;

XII - Em coordenação com a Advocacia Geral do Município, programar as a�vidades de consultoria e
assessoramento jurídico necessárias para o desempenho oportuno e eficaz de suas atribuições, zelando
em todo momento pela defesa dos interesses da Administração Pública Municipal, dentro das normas
superiores de delegações de competências;

XIII - Ar�cular-se com as demais Secretarias de gestão missional no planejamento, execução e
avaliação de programas e ações que precisem de coordenação interins�tucional para assegurar sua
eficácia e economia dos recursos públicos;

XIV - Em coordenação com a Secretaria Municipal de Coordenação Governamental e com a Secretaria
Municipal de Planejamento e Gestão, monitorar e avaliar o cumprimento das diretrizes, metas e obje�vos
ins�tucionais sob sua responsabilidade, apresentando ao Chefe do Governo Municipal as propostas de
decisão e adequação que permitam o cumprimento dos compromissos assumidos com a população no
Plano de Governo;

XV - Acompanhar e apoiar as a�vidades dos órgãos colegiados afins com vistas a colher subsídios para
a definição de polí�cas, diretrizes e estratégias para o desenvolvimento da gestão urbana;

XVI - Realizar ações de captação de recursos que permitam a viabilização do financiamento dos
programas e ações dentro de sua competência;

XVII - Acompanhar e controlar a execução de contratos e convênios celebrados pelo Município, na sua
área de competência;

XVIII - Desempenhar outras a�vidades afins, sempre por determinação do Chefe do Execu�vo
Municipal;

XIX - Ordenar, por seu �tular, as despesas da Secretaria Municipal, responsabilizando-se pela gestão,
administração e u�lização das dotações orçamentárias da unidade administra�va, nos termos da
legislação em vigor, e em todas as esferas jurídicas, o que será objeto de comunicação aos órgãos de
controle da Administração Pública Municipal;

XX - Responsabilizar-se, por seu �tular, pelas autorizações para abertura de licitações, assinaturas de
editais, julgamentos dos recursos administra�vos, homologações e adjudicações dos certames, bem como
pela avaliação da execução contratual, sempre que as contratações recaírem sobre bens e/ou serviços
diretamente per�nentes às dotações orçamentárias específicas da Secretaria, com exceção dos bens,
compras e serviços dispostos em almoxarifado central, bens e serviços de manutenção e custeio geral e
administra�vo da Prefeitura e de obras e serviços de engenharia, a cargo, respec�vamente, das
Secretarias Municipais de Administração e de Infraestrutura e Obras, cien�ficando o Prefeito Municipal;

XXI - Assinar, por seu �tular e em conjunto com o Chefe do Poder Execu�vo Municipal, os contratos
administra�vos diretamente vinculados às dotações orçamentárias da Secretaria, com exceção dos bens,
compras e serviços dispostos em almoxarifado central, bens e serviços de manutenção e custeio geral e
administra�vo da Prefeitura e de obras e serviços de engenharia, a cargo, respec�vamente, das
Secretarias Municipais de Administração e de Infraestrutura e Obras;

XXII - Cumprir todas as obrigações assemelhadas, que forem dispostas em Decretos Municipais e
Ordens de Serviço.
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TÍTULO III
DAS ATRIBUIÇÕES GERAIS E DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS

CAPÍTULO I
DAS ATRIBUIÇÕES GERAIS

Art. 24  Os Secretários Municipais e autoridades equiparadas têm as seguintes atribuições:

I - Assessorar o Chefe do Poder Execu�vo Municipal na formulação de polí�cas, planos, programas,
projetos, estratégias e decisões, relacionados com a área de sua competência e atribuições;

II - Organizar, administrar e dirigir os órgãos e unidades organiza�vas sobre sua responsabilidade, com
base nas diretrizes ins�tucionais previstas pelo Poder Execu�vo Municipal e na legislação per�nente;

III - Expedir portarias e ordens de serviço disciplinadoras das a�vidades integrantes de sua respec�va
área de competência;

IV - Distribuir a�vidades e funções gerenciais nos diversos órgãos internos sob sua responsabilidade,
respeitada a legislação per�nente;

V - Ordenar, fiscalizar e impugnar despesas públicas, conforme as normas superiores de delegação de
competências e as atribuições expressamente dispostas na presente legislação municipal;

VI - Assinar contratos, convênios, acordos e outros atos administra�vos bilaterais ou mul�laterais
dentro de sua competência e quando não for legalmente exigida a assinatura do Chefe do Poder
Execu�vo Municipal;

VII - Revogar, anular, sustar ou determinar a sustação de atos administra�vos que contrariem os
princípios cons�tucionais e legais da administração pública, na área de sua competência;

VIII - Receber reclamações rela�vas à prestação de serviços públicos, decidir e promover as correções
exigidas;

IX - Decidir, mediante atos administra�vos per�nentes, sobre pedidos cuja matéria se insira na área
de sua competência;

X - Coordenar e dirigir a formulação, monitoramento e avaliação dos planos, programas, estratégias e
projetos descentralizados dentro de sua área de competência, conforme definido pela legislação em vigor
e em consonância com as diretrizes superiores da Administração Municipal;

XI - Dirigir, coordenar e acompanhar a formulação, avaliação e atualização dos principais instrumentos
de planejamento do Município, como o Plano Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a
Lei Orçamentária Anual (LOA), dentro de suas respec�vas áreas de competências e em consonância com
as diretrizes superiores da Administração Municipal;

XII - Monitorar e avaliar a gestão ins�tucional dentro de sua área de responsabilidade, visando à
adequação oportuna de decisões e ações no cumprimento das metas e obje�vos dos planos e programas
ins�tucionais de governo;

XIII - Prestar contas por resultados ao Chefe do Poder Execu�vo Municipal, sobre o desempenho no
cumprimento das metas e obje�vos dos planos e programas ins�tucionais de governo, dentro de sua
respec�va área de responsabilidade;
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XIV - Coordenar, monitorar e prestar contas dos projetos, contratos e convênios celebrados pelo
Município, sob sua respec�va responsabilidade;

XV - Administrar os recursos humanos, materiais e financeiros sob sua responsabilidade, em
conformidade com as delegações de competências superiores, ordenando as despesas nos termos da lei;

XVI - Fazer cumprir as legislações no âmbito de sua competência;

XVII - Assegurar a plena ar�culação intra e interins�tucional, entre os planos e programas de sua
direta responsabilidade com os demais planos e programas da Administração Municipal, a fim de
assegurar o cumprimento das metas e obje�vos gerais do Plano de Governo;

XVIII - Supervisionar, avaliar, regulamentar e fazer cumprir os mecanismos de prestação de contas de
receitas e despesas sob sua responsabilidade, de acordo com a legislação vigente e as normas superiores
de delegação de competência;

XIX - Exercer outras a�vidades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Execu�vo Municipal, bem
como cumprir os deveres legais, como agentes polí�cos, expressamente dispostos na Cons�tuição Federal
e demais legislações.

Art. 25  As demais autoridades da Administração Municipal terão suas atribuições determinadas por atos
administra�vos do Chefe do Poder Execu�vo.

CAPÍTULO II
DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA

Art. 26  A delegação de competência será u�lizada como instrumento de descentralização e
desconcentração administra�vas, a fim de que as decisões da Administração Pública Municipal sejam
mais próximas ao cidadão, capilarizadas, simplificando procedimentos e desburocra�zando formalidades
desnecessárias, como forma de resguardar os princípios da eficiência, da eficácia e da prevalência do
interesse público.

Art. 27  É facultado ao Chefe do Poder Execu�vo, aos Secretários Municipais e aos órgãos afins, quando
autorizados pela legislação, delegar competências, desde que não lhe seja priva�va, aos dirigentes dos
órgãos da administração municipal por eles supervisionados, coordenados, orientados e controlados,
para a prá�ca de atos administra�vos, conforme disposto em regulamento.

TÍTULO IV
DA DIREÇÃO, CHEFIA E ASSESSORAMENTO

Art. 28  Para os efeitos desta Lei, os Secretários Municipais, o Chefe de Gabinete do Prefeito Municipal, o
Advogado Geral do Município e o Controlador Geral do Município são considerados agentes polí�cos
municipais, nomeados pelo Chefe do Poder Execu�vo Municipal, nos termos da lei e da Cons�tuição
Federal.

Art. 29  Os quadros dos cargos de provimento em comissão, de níveis de direção e assessoramento
superior, e de funções gra�ficadas para os servidores municipais, ordenados por símbolos e níveis de
vencimentos, passarão a vigorar, conforme estabelecido no Anexo I desta Lei, bem como de acordo com
as atribuições descritas no Anexo II.

TÍTULO V
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DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 30  A Secretaria Municipal de Administração, com o apoio da Advocacia Geral do Município,
coordenará as a�vidades administra�vas necessárias, no âmbito organizacional interno, à implantação
efe�va das modificações e inovações determinadas nesta Lei.

Art. 31  Fica o Poder Execu�vo autorizado a transpor, remanejar, transferir ou u�lizar, total ou
parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas nas Leis Orçamentárias de 2014 e em créditos
adicionais, em decorrência da ex�nção, transformação, transferência, incorporação ou desmembramento
de órgãos e unidades, bem como de alterações de suas competências ou atribuições, man�da a estrutura
funcional e programá�ca, expressa por categoria de programação, inclusive os �tulos, os obje�vos, os
indicadores e as metas, assim como o respec�vo detalhamento por grupos de natureza de despesa e por
modalidades de aplicação.

Parágrafo único. A transposição, transferência ou o remanejamento não poderão resultar em
alteração dos valores das programações aprovadas nas Leis Orçamentárias ou em créditos adicionais
estabelecidos para os órgãos ou unidades ex�ntos, transformados, transferidos, incorporados ou
desmembrados.

Art. 32  A Lei Orçamentária, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei que consigna o Plano Plurianual,
terão em conta a estrutura administra�va e as demais previsões constantes desta Lei.

Art. 33  As estruturas regimentais internas das Secretarias Municipais, do Gabinete do Prefeito Municipal,
da Advocacia Geral do Município e da Controladoria Geral do Município, e demais órgãos de
assessoramento, serão estabelecidas por Decreto.

Art. 34  O Poder Execu�vo dispõe de um prazo máximo de até 90 (noventa) dias, contados a par�r da
publicação da presente Lei, para adequar as estruturas complementares, internas e organizacionais das
Secretarias Municipais e demais órgãos de assessoramento, em conformidade com as alterações
introduzidas e vigentes por esta Lei.

Parágrafo único. Ficam man�das as estruturas, as competências, as atribuições, as denominações das
unidades e as especificações dos respec�vos cargos das estruturas internas das Secretarias Municipais,
até a edição do Decreto regulamentador no prazo máximo de até 90 (noventa) dias, referido no `caput`
deste ar�go.

Art. 35  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 36  Revogam-se todas as disposições em contrário, bem como todos os atos norma�vos a elas
referidos e, direta ou indiretamente, vinculados, observados os disposi�vos constantes desta Lei.

Prefeitura Municipal de Nova Cantu, em 17 de Novembro de 2014.

Airton Antônio Agnolin
Prefeito Municipal

Anexo I
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 ____________________________________________________________________________________

|                                           |  Símbolo |    Salário    |   nº vagas  |

|===========================================|==========|===============|=============|

|Nível de direção superior                  |          |               |             |

|-------------------------------------------|----------|---------------|-------------|

|Secretário Municipal                       |DAS-1     |R$ 3.000,00    |            9|

|-------------------------------------------|----------|---------------|-------------|

|Secretário Adjunto                         |DAS-2     |R$ 2.000,00    |           10|

|-------------------------------------------|----------|---------------|-------------|

|Chefe gabinete                             |DAS-1     |R$ 3.000,00    |            1|

|-------------------------------------------|----------|---------------|-------------|

|Controlador geral                          |DAS-1     |R$ 2.000,00    |            1| (Símbolo alterado pela Le

i nº 499/2017)

|                                           |DAS-2     |               |             |

|-------------------------------------------|----------|---------------|-------------|

|                                           |          |               |             |

|-------------------------------------------|----------|---------------|-------------|

|Nível de assessoramento Superior           |          |               |             |

|-------------------------------------------|----------|---------------|-------------|

|Assessor Estratégico I                     |DAS-3     |R$ 1.800,00    |            5|

|-------------------------------------------|----------|---------------|-------------|

|Assessor Estratégico II                    |DAS-4     |R$ 1.650,00    |            5|

|-------------------------------------------|----------|---------------|-------------|

|Assessor Estratégico III                   |DAS-5     |R$ 1.500,00    |            5|

|-------------------------------------------|----------|---------------|-------------|

|Assessor Estratégico IV                    |DAS-6     |R$ 1.450,00    |            5|

|-------------------------------------------|----------|---------------|-------------|

|Assessor especial I                        |DAS-7     |R$ 1.350,00    |            5|

|-------------------------------------------|----------|---------------|-------------|

|Assessor especial II                       |DAS-8     |R$ 1.250,00    |            5|

|-------------------------------------------|----------|---------------|-------------|

|Assessor especial III                      |DAS-9     |R$ 1.150,00    |            5|

|-------------------------------------------|----------|---------------|-------------|

|Assessor especial IV                       |DAS-10    |R$ 1.000,00    |           15| (10 vagas acrescidas pela 

Lei nº 452/2015)

|                                           |          |               |            5|

|-------------------------------------------|----------|---------------|-------------|

|Assessor Especial V                        |DAS-15    |R$ 1.062,00    |            5| (Cargo criado pela Lei nº 

466/2016)

|-------------------------------------------|----------|---------------|-------------|

|Assessor Especial VI                       |DAS-16    |R$ 880,00      |           10| (Cargo criado pela Lei nº 

466/2016)

|-------------------------------------------|----------|---------------|-------------|

|                                           |          |               |             |

|-------------------------------------------|----------|---------------|-------------|

|Nível de direção técnico operacional       |          |               |             |

|-------------------------------------------|----------|---------------|-------------|

|Procurador Geral do Município              |DAS-11    |R$ 3.000,00    |            1|

|-------------------------------------------|----------|---------------|-------------|

|Assessor Jurídico                          |DAS-12    |R$ 2.200,00    |            1|

|-------------------------------------------|----------|---------------|-------------|

|Diretor I                                  |DAS-13    |R$ 1.500,00    |            1|

|-------------------------------------------|----------|---------------|-------------|

|Diretor II                                 |DAS-14    |R$ 1.000,00    |            1|

|-------------------------------------------|----------|---------------|-------------|

|                                           |          |               |             |

|-------------------------------------------|----------|---------------|-------------|

|Nivel    de    Coordenação   e   Supervisão|          |               |             |

|Operacional                                |          |               |             |

|-------------------------------------------|----------|---------------|-------------|

|Coordenador I                              |FG-S1     |R$ 1.000,00    |            5|

|-------------------------------------------|----------|---------------|-------------|

|Coordenador II                             |FG-S2     |R$ 800,00      |            5|

|-------------------------------------------|----------|---------------|-------------|

|Coordenador III                            |FG-S3     |R$ 700,00      |            5|

|-------------------------------------------|----------|---------------|-------------|

|Supervisor I                               |FG-S4     |R$ 600,00      |            4|

|-------------------------------------------|----------|---------------|-------------|

|Supervisor II                              |FG-S5     |R$ 500,00      |            4|

|-------------------------------------------|----------|---------------|-------------|

|Supervisor II                              |FG-S6     |R$ 400,00      |            4|

|-------------------------------------------|----------|---------------|-------------|

|Controle interno                           |FG-CI     |R$ 400,00      |            2|

|-------------------------------------------|----------|---------------|-------------|

|Gestor Orçamentário e Financeiro           |FG-GOF    |R$ 1.000,00    |            1|

|-------------------------------------------|----------|---------------|-------------|

|Gestor de RH                               |FG-GRH    |R$ 1.000,00    |            1|

|-------------------------------------------|----------|---------------|-------------|

|                                           |          |               |             |

|-------------------------------------------|----------|---------------|-------------|

|Especialistas de Saude                     |          |               |             |

|-------------------------------------------|----------|---------------|-------------|

|Diretor Medico I                           |DAS-15    |R$ 10.000,00   |            1|

|-------------------------------------------|----------|---------------|-------------|

|Diretor Medico II                          |DAS-16    |R$ 8.000,00    |            1|

|-------------------------------------------|----------|---------------|-------------|

|Diretor Medico III                         |DAS-17    |R$ 7.000,00    |            1|

https://leismunicipais.com.br/a/pr/n/nova-cantu/lei-ordinaria/2017/49/499/lei-ordinaria-n-499-2017-dispoe-sobre-estagio-concessao-de-bolsa-estagio-altera-data-base-dos-funcionarios-publicos-abre-credito-adicional-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/pr/n/nova-cantu/lei-ordinaria/2015/45/452/lei-ordinaria-n-452-2015-dispoe-sobre-alteracao-do-numero-de-cargos-de-assessor-especial-da-lei-4402014-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/pr/n/nova-cantu/lei-ordinaria/2016/46/466/lei-ordinaria-n-466-2016-dispoe-sobre-a-criacao-de-cargos-em-comissao-do-grupo-de-assessoramento-superiores-das-destinados-a-secretaria-municipal-de-saude-no-combate-a-dengue-e-administrativo-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/pr/n/nova-cantu/lei-ordinaria/2016/46/466/lei-ordinaria-n-466-2016-dispoe-sobre-a-criacao-de-cargos-em-comissao-do-grupo-de-assessoramento-superiores-das-destinados-a-secretaria-municipal-de-saude-no-combate-a-dengue-e-administrativo-e-da-outras-providencias
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ANEXO II

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS

|-------------------------------------------|----------|---------------|-------------|

|Medico Regulador                           |DAS-18    |R$ 5.000,00    |            3|

|-------------------------------------------|----------|---------------|-------------|

|Coordenador Enfermagem                     |FG-SCE    |R$ 500,00      |            4|

|-------------------------------------------|----------|---------------|-------------|

|Coordenador Administrativo                 |FG-SCA    |R$ 500,00      |            1|

|-------------------------------------------|----------|---------------|-------------|

|Diretor do Hospital                        |          |               |            1| (Cargo criado pela Lei nº 

596/2018)

|___________________________________________|__________|_______________|_____________|

https://leismunicipais.com.br/a/pr/n/nova-cantu/lei-ordinaria/2018/59/596/lei-ordinaria-n-596-2018-cria-o-cargo-de-diretor-do-hospital-municipal-de-nova-cantu-lotado-na-secretaria-de-saude-junto-ao-hospital-municipal-alvadi-monticelli-fixa-a-remuneracao-estabelece-a-carga-horaria-e-as-funcoes-deste-cargo-incluindo-o-referido-cargo-na-lei-municipal-n-5662018
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 _________________________________________________________________________________

|      Denominação do Cargo:     |               Atribuições Gerais               |

|================================|================================================|

|Secretários     Municipais     e|Desenvolver    as    atribuições   expressamente|

|autoridades equiparadas         |definidas no Art. 27 da presente Lei.           |

|--------------------------------|------------------------------------------------|

|Secretário Adjunto              |Auxiliarão  Secretário Municipal e demais órgãos|

|                                |afins,   na  direção,  organização,  orientação,|

|                                |coordenação,    controle    e    avaliação   das|

|                                |responsabilidades e atividades do órgão; exercer|

|                                |as   tarefas   delegadas  pelo  Secretário,  com|

|                                |exceção   das   privativas;   despachar   com  o|

|                                |Secretário;      substituir     automática     e|

|                                |eventualmente  o  Secretário  em  suas ausências|

|                                |impedimentos ou afastamentos legais; desempenhar|

|                                |outras  tarefas compatíveis com suas atribuições|

|                                |dentro  das  normas  superiores de delegações de|

|                                |competências.                                   |

|--------------------------------|------------------------------------------------|

|Assessor Estratégico            |Prestar  assistência  e assessoramento direto ao|

|                                |Chefe   do   Poder   Executivo   Municipal  e  a|

|                                |Estratégico seus Secretários Municipais e demais|

|                                |órgãos  afins,  no planejamento, monitoramento e|

|                                |avaliação  e tomada de decisões relacionadas com|

|                                |assuntos  e atividades estratégicas que permitam|

|                                |o  cumprimento  das  respectivas  atribuições  e|

|                                |responsabilidades   na  execução  de  programas,|

|                                |ações de Governo e projetos do Plano de Governo.|

|--------------------------------|------------------------------------------------|

|Assessor Especial               |Prestar  assistência  e  assessoramento direto e|

|                                |imediato  ao  Chefe  do Poder Executivo Especial|

|                                |Municipal,  aos  Secretários Municipais e demais|

|                                |órgãos  de  direção  estratégica na programação,|

|                                |acompanhamento,   avaliação   e  verificação  de|

|                                |atividades  e tarefas de caráter especial para o|

|                                |cumprimento  das  respectivas  atribuições e dos|

|                                |programas de governo e projetos institucionais. |

|--------------------------------|------------------------------------------------|

|Procurador Geral do Município   |Planejar,  gerenciar,  coordenar  e  executar as|

|                                |atividades   da  Advocacia  Geral  do  Município|

|                                |relacionadas  com  a  defesa  e representação do|

|                                |Município  em  juízo ou fora dele, os direitos e|

|                                |interesses  da  administração direta, sempre que|

|                                |necessário,  dentro  das  orientações e comandos|

|                                |fixados  pelo  Advogado  Geral  do  Município, e|

|                                |demais   normas   superiores  de  delegações  de|

|                                |competências.                                   |

|--------------------------------|------------------------------------------------|

|Diretor                         |Prestar  assistência  a  seu  chefe  imediato na|

|                                |tomada de decisões e na formulação de programas,|

|                                |projetos   relacionados   com   a  área  de  sua|

|                                |competência;  organizar, administrar e dirigir a|

|                                |unidade  organizativa  sob  sua responsabilidade|

|                                |dentro  das  normas  e  diretrizes superiores da|

|                                |Administração   Municipal;   dirigir,  planejar,|

|                                |coordenar  e avaliar a programação e execução de|

|                                |programas, projetos, atividades e atribuições de|

|                                |responsabilidade   das  respectivas  secretarias|

|                                |municipais    e   órgãos   afins,   dentro   das|

|                                |orientações  gerais  de  seu  chefe  imediato  e|

|                                |demais   normas   superiores  de  delegações  de|

|                                |competências  e  prestar  contas  por resultados|

|                                |sobre  o  cumprimento  das  metas e objetivos do|

|                                |Plano de Governo sob sua responsabilidade.      |

|--------------------------------|------------------------------------------------|

|Coordenador                     |Prestar  assistência  a  seu  chefe  imediato na|

|                                |coordenação   e   gerenciamento   de  programas,|

|                                |projetos  e  atividades  afins  a  sua  área  de|

|                                |competência;  organizar  e  coordenar  a unidade|

|                                |organizativa sob sua responsabilidade dentro das|

|                                |normas  e diretrizes superiores da Administração|

|                                |Municipal;  coordenar,  gerenciar  e  avaliar  a|

|                                |execução  de  programas,  projetos, atividades e|

|                                |atribuições  de responsabilidade das respectivas|

|                                |secretarias  municipais  e  órgãos afins, dentro|

|                                |das  orientações  gerais de seu chefe imediato e|

|                                |demais   normas   superiores  de  delegações  de|

|                                |competências  e  prestar  contas  por resultados|

|                                |sobre  o  cumprimento  das  metas e objetivos do|

|                                |Plano de Governo sob sua responsabilidade.      |

|--------------------------------|------------------------------------------------|

|Supervisor                      |Prestar  assistência  a  seu  chefe  imediato na|

|                                |supervisão   e   gerenciamento   de   programas,|

|                                |projetos  e  atividades  afins  a  sua  área  de|

|                                |competência; organizar e supervisionar a unidade|

|                                |organizativa sob sua responsabilidade dentro das|

|                                |normas  e diretrizes superiores da Administração|
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|                                |Municipal;    supervisionar    a   execução   de|

|                                |programas, projetos, atividades e atribuições de|

|                                |responsabilidade   das  respectivas  secretarias|

|                                |municipais    e   órgãos   afins,   dentro   das|

|                                |orientações  gerais  de  seu  chefe  imediato  e|

|                                |demais   normas   superiores  de  delegações  de|

|                                |competências;   prestar  contas  por  resultados|

|                                |sobre  o  cumprimento  das  metas e objetivos do|

|                                |Plano de Governo sob sua responsabilidade.      |

|--------------------------------|------------------------------------------------|

|Gestor Orçamentário e Financeiro|Apoiar  o planejamento, coordenação e supervisão|

|                                |das   estratégias  de  controle  orçamentário  e|

|                                |Financeiro,   sob   coordenação   da  Secretaria|

|                                |Municipal   de  Planejamento  e  Gestão,  com  o|

|                                |intuito  de  otimizar  a  aplicação dos recursos|

|                                |públicos  e  a  obtenção  dos resultados sociais|

|                                |desejados.                                      |

|--------------------------------|------------------------------------------------|

|Gestor de Recursos Humanos      |Apoiar  o planejamento, coordenação e supervisão|

|                                |das estratégias de controle de recursos Humanos,|

|                                |sob   coordenação  da  Secretaria  Municipal  de|

|                                |Administração, garantindo o adequado cumprimento|

|                                |dos   regimes  de  trabalho  e  a  qualidade  da|

|                                |prestação   do  serviço  público  prestado  pela|

|                                |administração municipal.                        |

|--------------------------------|------------------------------------------------|

|Diretor Médico                  |Prestar  assistência  a  seu  chefe  imediato na|

|                                |tomada de decisões e na formulação de programas,|

|                                |projetos   relacionados   com   a  área  de  sua|

|                                |competência; organizar, administrar e dirigir as|

|                                |unidades   de  saúde  sob  sua  responsabilidade|

|                                |dentro  das  normas  e  diretrizes superiores da|

|                                |Administração   Municipal;   dirigir,  planejar,|

|                                |coordenar  e avaliar a programação e execução de|

|                                |programas, projetos, atividades e atribuições de|

|                                |responsabilidade  das  respectivas da Secretaria|

|                                |Municipal   de  Saúde,  dentro  das  orientações|

|                                |gerais  de  seu  chefe  imediato e demais normas|

|                                |superiores   de  delegações  de  competências  e|

|                                |prestar    contas   por   resultados   sobre   o|

|                                |cumprimento    das    metas   e   objetivos   do|

|                                |planejamento    desta    secretaria,   sob   sua|

|                                |responsabilidade.                               |

|--------------------------------|------------------------------------------------|

|Médico Regulador                |Planejar,   coordenar,   executar,  monitorar  e|

|                                |avaliar   as   atividades   previstas  no  plano|

|                                |municipal   de  regulação  médica  e  atividades|

|                                |correlatas,  em  coordenação  com  o  sistema de|

|                                |saúde estadual e federal, que visem a otimização|

|                                |do sistema municipal de saúde.                  |

|--------------------------------|------------------------------------------------|

|Coordenador   de  Enfermagem  da|Prestar  assistência  a  seu  chefe  imediato na|

|Saúde                           |coordenação   e   gerenciamento   de  programas,|

|                                |projetos   e   atividades   afins   à   área  de|

|                                |enfermagem;  organizar  e coordenar a unidade de|

|                                |saúde sob sua responsabilidade dentro das normas|

|                                |e  diretrizes  da Secretaria Municipal de Saúde;|

|                                |coordenar,  gerenciar  e  avaliar  a execução de|

|                                |programas, projetos, atividades e atribuições de|

|                                |responsabilidade   da   secretaria,  dentro  das|

|                                |orientações  gerais  de  seu  chefe  imediato  e|

|                                |demais   normas   superiores  de  delegações  de|

|                                |competências.   Prestar  contas  por  resultados|

|                                |sobre  o  cumprimento  das  metas e objetivos do|

|                                |Plano  Municipal de Saúde, visando a qualidade e|

|                                |humanização do serviço.                         |

|--------------------------------|------------------------------------------------|

|Coordenador   Administrativo  da|Prestar  assistência  a  seu  chefe  imediato na|

|Saúde                           |coordenação   e   gerenciamento   de  programas,|

|                                |projetos   e   atividades   afins   à   área  de|

|                                |administração;  organizar  e coordenar a unidade|

|                                |Saúde sob sua responsabilidade dentro das normas|

|                                |e  diretrizes  da Secretaria Municipal de Saúde;|

|                                |coordenar,  gerenciar  e  avaliar  a execução de|

|                                |programas, projetos, atividades e atribuições de|

|                                |responsabilidade   da   secretaria,  dentro  das|

|                                |orientações  gerais  de  seu  chefe  imediato  e|

|                                |demais   normas   superiores  de  delegações  de|

|                                |competências Prestar contas por resultados sobre|

|                                |o  cumprimento  das  metas  e objetivos do Plano|

|                                |Municipal   de  Saúde,  visando  a  qualidade  e|

|                                |humanização do serviço.                         |

|________________________________|________________________________________________|
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